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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA
CPF: 280.345.868-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:14 do dia 03/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/08/2026.
Código de controle da certidão: 3228.F7E8.4D14.A2E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual

Página 1 de 1

03/03/2026 16:19:47Nº: 1520537

NIT Principal: 128.70813.26-2

Contribuinte: GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA

Consta (m) para o contribuinte na emissão desta DRSCI o (s) seguinte (s) NIT: 128.70813.26-2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que  não  constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta declaração refere-se exclusivamente à contribuição social  de que trata a alínea "c" do parágrafo
único  do  art.  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  não  abrangendo  os  demais  tributos
administrados  pela  RFB  e  os  débitos  inscritos  em  Dívida  Ativa  da  União,  administrados  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  objeto  de  Certificação  Conjunta  PGFN/RFB.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta INSS/RFB n° 06, de 03/06/2008.

Emitida em: 03/03/2026

Valida até: 30/08/2026

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:
- qualquer rasura ou emenda invalidará este documento;
-  se  for  atribuído  um  novo  NIT  ao  contribuinte,  posteriormente  à  data  da  emissão  desta  declaração,
esse NIT constará apenas na re-emissão, mas os eventuais recolhimentos nele efetuados após emissão,
serão  desconsiderados,  visto  que  a  análise  à  regularidade  dos  mesmos  é  efetuada  até  a  data  de
emissão.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2603032Y2UPP77SI2X0605

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 50.011.30553.0-8
Razão

Social: GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA

Endereço: ESM TEODOR CONDIEV 910 10 ANDAR / JARDIM MARCHISSOLO / SUMARE / SP /
13171-105

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2026 a 13/05/2026

Certificação Número: 2026041407561251418202

Informação obtida em 22/04/2026 13:25:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA
CPF: 280.345.868-38
Certidão nº: 13601178/2026
Expedição: 03/03/2026, às 16:34:50
Validade: 30/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no
CPF sob o nº 280.345.868-38, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

Autenticidade: WGT211202-000-JAVTRSQJXNWCVV-8

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Divisão de Tributos Mobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 
N° 29025/2026

Nome/Razão Social: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Residência/Domicílio Fiscal: RUA ESTRADA MUNICIPAL TEODOR CONDIEV, 970, JARDIM MARCHISSOLO CEP: 

13.171-120 Sumaré - SP
CPF/CNPJ: 280.345.868-38
Inscrição: 20862016

OBJETO DA CERTIDÃO

TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

ISS Fixo, Taxa de Localização, Taxa de Licença para Funcionamento,Taxa de Publicidade e Uso de Solo.

A Prefeitura do Município de Sumaré, conforme preceitua o Artigo 91 da Lei Municipal N° 2244, de 13-12-1990 
–  Código  Tributário  Municipal,  combinado com o  disposto  no  Artigo  205  da  Lei  Federal  n°  5172,  de  25-10-1966 –  Código  
Tributário  Nacional,  CERTIFICA  que  o  contribuinte,  acima  identificado,  EM  RELAÇÃO  AO  OBJETO  DA  CERTIDÃO, 
encontra-se  em  SITUAÇÃO  REGULAR  perante  a  FAZENDA  PÚBLICA  MUNICIPAL  até  a  presente  data.  A  presente  
Certidão por força do que diz o inciso 9° do Artigo 149 do Código Tributário Nacional não servirá de prova contra cobrança 
de  quaisquer  débitos  referentes  a  recolhimentos  que  não  tenham  sido  efetuados  e  que  venham  a  ser  apurados  pela  
Secretaria de Finanças.

O referido é verdade e dou fé.

Sumaré, 5 de maio de 2026.

DATA VALIDADE
05/05/2026 04/06/2026

A autenticidade da presente certidão, pode ser atestada no site: sumare.atende.net utilizando o código de autenticidade ou 
seu numero e ano, na opção, Consulta de Autenticidade da Certidão, no Auto atendimento.



 

Código de Autenticidade: WGT211204-000-ACCFGWBCMQTFFG-5

A autenticidade da presente certidão, pode ser atestada no site: sumare.atende.net utilizando o código de autenticidade ou 
seu numero e ano, na opção, Consulta de Autenticidade da Certidão, no Auto atendimento.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Superintendência Administrativa Tributária
- SEÇÃO DE DÍVIDA ATIVA -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 29565/2026

A Divisão de Rendas Municipais, no uso de suas atribuições legais, vem expedir a presente certidão nos termos em que foi 
requerida com o protocolo de 8 de maio de 2026, sob o número 29565.

 
Nome/Razão Social: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Residência/Domicílio Fiscal: RUA ESTRADA MUNICIPAL TEODOR CONDIEV, 970, JARDIM MARCHISSOLO CEP: 

13.171-105 Sumaré - SP
CPF/CNPJ: 280.345.868-38

OBJETO DA CERTIDÃO

A Prefeitura do Município de Sumaré, conforme preceitua o Artigo 91 da Lei Municipal N° 2244, de 13-12-1990 
– Código Tributário Municipal, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal n° 5172, de 25-10-1966 – Código 
Tributário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte, acima identificado, encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL até a presente data. A presente Certidão por força do que diz o inciso 9° do Artigo 149 do 
Código Tributário Nacional não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não 
tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria de Finanças.

O referido é verdade e dou fé.

Sumaré, 8 de maio de 2026.

VALIDADE
08/06/2026



 10/04/2026  0095656870 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9942149  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 09/04/2026,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 GUSTAVO   MORETTO   GUIMARÃES   DE   OLIVEIRA  ,   RG:   22.954.887-8,   CPF:   280.345.868-38, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 10 de abril de 2026. 

                0095656870 
 PEDIDO N°:  
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                 
                    


    

               

  
  K-16/01

16 e 18/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017575-24.2010.
valor total: R$ 20,00


 

  

            



                K-16e18/01
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16/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004560-20.2018.
valor total: R$ 15,00





                
                 
                    


    

               

  
  K-16/01

16 e 18/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017575-24.2010.
valor total: R$ 20,00


 

  

            



                K-16e18/01

Mais Informações: (11) 3149-4600 |  www.megaleiloes.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO  27/01/2021 ÀS 15H00 - 2º LEILÃO  04/02/2021 ÀS 15H00

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 844, com escritório à Al. Santos, 787, 13° andar, Cj. 132. Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado 
pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 100, 
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento/Contrato, datado de 24/05/2017, no qual figuram como Devedores Fiduciantes: JOELMA RAMOS PEREIRA 
OLIVEIRA, brasileira, microempreendedora, com RG nº 41.453.959-X – SSP/SP, com CPF nº 344.132.308-41 e seu marido ELTON DE SOUSA OLIVEIRA, brasileiro, militar estadual, com 
RG nº 28.418.679-X – SSP/SP, com CPF/MF nº 247.135.398-30, casados sob o regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua 
Guaranésia, nº 861, Apto 705, Vila Maria, São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, de acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no 
dia 27 de janeiro de 2021, às 15:00 horas, “presencial” à Alameda Santos n° 787, 13° andar, Cj. 132 - Jardim Paulista em São Paulo/SP e “on line”, através do site www.megaleiloes.
com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 452.690,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e noventa reais), o imóvel abaixo descrito, com a 
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 159.760 DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE JUNDIAÍ/SP: UMA UNIDADE AUTÔNOMA RESIDENCIAL nº 344, do tipo “D” integrante do empreendimento denominado ”Condomínio Casas da Toscana”, 
situado na Rua Alessandro Di Berardo nº 1900, Bairro Medeiros, São Paulo/SP, contendo uma área privativa coberta de 71,96m² (sendo 58,75m² de residência e 13,21m² de varandas e hall), 
uma área privativa descoberta de 71,87m² (sendo 47,87m² de área de jardins e quintais e 24,00m² de espaço para 02 vagas de garagem), com uma área privativa total de 143,83m², e uma 
área comum de 2,5804m², totalizando uma área de 146,4104m², com a fração ideal de 0,1355060%, e ainda, contará com uma área de terreno de uso comum de 212,0741m², chegando 
a uma área de terreno total de 355,9041m². CADASTRO MUNICIPAL nº 68.041.0342. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 04 de fevereiro de 2021, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 377.985,23 (trezentos e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão 
se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início 
do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance inicial 
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, 
será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência 
em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado 
lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital 
completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos O 
horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão 
ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/SME/2021
PROCESSO ELETRÔNICO nº 6016.2021/0000382-9 - Contratação de empresa 
para execução de serviços de conservação e limpeza de instalações prediais, 
mobiliários, materiais educacionais, áreas internas e externas dos Centros de 
Educação Infantil (CEIs) e dos Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEIs) 
da Secretaria Municipal de Educação.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/SME/2021
PROCESSO ELETRÔNICO nº 6016.2021/0000384-5 - Contratação de empresa 
para execução de serviços de conservação e limpeza de instalações prediais, áreas 
internas e externas de Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEIs) da Secretaria 
Municipal de Educação.
Acha-se aberta a data das licitações em epígrafe, que será realizada às 10h30 do 
dia 29/01/2021.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a 
abertura, mediante recolhimento de guia de arrecadação, ou através a apresentação 
de pen-drive para gravação na COMPS - Núcleo de Licitação e Contratos - Rua Dr. 
Diogo de Faria, 1247 - sala 316 - Vila Clementino, ou através da internet pelo site 
www.comprasnet.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, bem como, 
as cópias do Edital estarão expostas no mural do Núcleo de Licitação.

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 4 CM

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO E COMARCA DE BOTUCATU - Processo nº 1000444-
75.2020.8.26.0079. Partes: Exequente(s) MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 47.686.555/0001-00 e executado(a)(s) BEATRIZ JULIA DA 

CONCEIÇÃO, CPF nº 036.744.068-70. 1º LEILÃO: 28/01/2021 - 11h30 oportunidade em que o(s) bem(ns) 
será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º 
LEILÃO: 18/02/2021 - 11h30, não sendo admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada 
pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 56.420,25 e 2ª data Lance Inicial: R$ 33.852,15, valores 
sujeitos a atualizações. LOTE ÚNICO DE BEM IMÓVEL: DIREITOS E AÇÕES SOBRE O TERRENO, LOTE 
06 DA QUADRA KD do loteamento NINHO VERDE – GLEBA II, com área de 450m², Município de Pardi-
nho, Comarca de Botucatu/SP. MÁTRICULA: 40.509 no 1° O.R.I. da Comarca de Botucatu/SP. Venda “AD 
CORPUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 
5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial - Obs: Gravames e demais ônus 
vide Edital. Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: 
Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 5 CM

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 4ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU/SP - Processo nº 0026360- 
26.2018.8.26.0071. Partes: Exequente(s) ADMILSON DIAS SOARES, CPF nº. 
046.211.148-24 e ÉRICA PATRICIA DE ALMEIDA SOARES, CPF nº. 256.212.488-05 

e executado(a)(s) ROSANA MONTEBUGNOLI PIMENTEL DA SILVA, CPF: 047.248.668-37 e APARECI-
DO JONIR PIMENTEL DA SILVA, CPF nº. 164.330.091-15 1º LEILÃO: 29/01/21 às 09h30 oportunidade 
em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá 
sem interrupção - 2º LEILÃO: 19/02/21 às 09h30, não sendo admitidos lanços inferiores a 50% do valor da 
avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 323.765,11 e 2ª data Lance Inicial: 
R$ 161.882,55, valores sujeitos a atualizações. LOTE ÚNICO DE BEM IMÓVEL: UMA CASA com 78,11 m² 
de construção, sob nº 1-222 da rua X (dez), lote “17”, da quadra “XI”, do loteamento “Novo Jardim Pagani”, 
cidade de BauruSP; com sala, banheiro, copa-cozinha, área de serviço e 3 dormitórios. Matrícula nº 80.638 do 
2º O.R.I. de Bauru/SP. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide 
edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira 
Oficial - Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.
br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE JABAQUARA. Processo: nº 1019037-65.2015.8.26.0003. Executados: requerido(s) DIMENSIONAL - 
ENGENHARIA DE DIMENSÕES LTDA, JOSÉ MARIA DE MELLO - Apto.c/ 135,63m2. Rua batista Caetano, nº4, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 03404602358. Descrição completa na Matrícula nº 128.223 do 16º CRI de São Paulo/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 724.899,70 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 579.919,76 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 26/02/2021 às 11h10min, e termina em 02/03/2021 às 
11h10min; 2ª Praça começa em 02/03/2021 às 11h11min, e termina em 22/03/2021 às 11h10min.Ficam os 
requerido(s) DIMENSIONAL - ENGENHARIA DE DIMENSÕES LTDA, JOSÉ MARIA DE MELLO, bem como seu cônjuge, 
se casado(a)(s) for(em), , coproprietário(a) GERALDA DE ANDREA MELLO, o credor HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO 
CRUZ e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 05/12/2017. 

 
 



























 
 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

A União por intermédio do EXÉRCITO BRASILEIRO, 2º BATALHÃO FERROVIÁRIO (2o B Fv – 
UASG 160106), pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.565.863/0001-55, 
com sede na Rua Professora Lourdes Naves, n° 750, Santo Antônio, CEP 38.444-000, no município 
de ARAGUARI/MG, neste ato representado pelo seu Comandante/Ordenador de Despesas, Sr. 
Tenente Coronel ROMUALDO CRISANTO EUFRAZIO, ATESTA para os devidos fins que GUSTAVO 
MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Leiloeiro Oficial Matriculado na JUCEMG 
sob o nº 1223, com Cédula de Identidade RG sob o nº 22.954.887.8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 280.345.868-38, residente e domiciliado na cidade de Sumaré (SP), na Estrada Municipal Teodor 
Condiev, no 970 – Bairro Jardim Marchissolo, CEP: 13171-105, prestou serviços de preparação, 
organização, realização e condução de Leilões Públicos para venda de bens móveis inservíveis 
(ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis e outros), pertencentes ao patrimônio público da União, 
através de plataforma eletrônica e presencial, consoante registros insertos no processo 
administrativo abaixo descrito. ATESTA, ainda, que os serviços foram efetivamente executados em 
estrita observância à legislação vigente e consoante as disposições do pertinente contrato 
administrativo, com profissionalismo, eficiência e observância dos prazos, inexistindo nos registros da 
União quaisquer fatos que a desabonem, motivo pelo qual atesta sua capacidade técnica. 

 

Contrato Administrativo nº: 030/2022 

Credenciamento n°: 001/2022 

Objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial devidamente registrado na JUCEMG – 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais para prestação de 
serviços de preparação, organização, realização e condução de 
Leilões Públicos para venda de bens móveis inservíveis (ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis e outros), pertencentes ao patrimônio 
da União, através de plataforma eletrônica e presencial. 

 
Data do Leilão 22/09/2022 Total de Lotes: 40 Total de Lotes Vendidos: 39 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firma este atestado para que produza os efeitos jurídicos a que se 
destina. 

 
ARAGUARI (MG), 28 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ROMUALDO CRISANTO EUFRAZIO – Ten Cel 
Ordenador de Despesas do 2º BFv 

Descrição do Tipo de Bens Leiloados: 33 lotes mercadorias e 6 lotes recuperáveis. 

Infraestrutura utilizada: leilão híbrido, realizado de forma presencial e também virtual em plataforma 
web disponível na página eletrônica www.sumareleiloes.com.br, por Leiloeiro Oficial devidamente 
inscrito/matriculado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, com o recebimento de lances 
virtuais e presenciais em tempo real. 

ROMUALDO CRISANTO 
EUFRAZIO:02974777490

Assinado de forma digital por 
ROMUALDO CRISANTO 
EUFRAZIO:02974777490 
Dados: 2023.02.28 10:38:25 -03'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022051600009
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- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247) LUIS FELIPE
MARTINS AGUIAR;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANÉPPELE;
- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO;
- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV (0114795941) LUCIANO

ARAUJO VIZZOTTO;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO

AUGUSTO DE LIMA MOTA;
- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV (0194360632)

ANDRÉ GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA;
- do 17º RC Mec (Amambaí-MS), o Ten Cel CAV (0114803547) ERIC CARLOS

CORRÊA DA CRUZ;
- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO

ANDRÉ PIMENTA UCHOA;
- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0114802440) DANIEL

VARGAS DOS SANTOS;
- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0317757342) ELVIS CRIS ANTUNES COELHO;
- do 3º RCG (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0317573947) ÉDERSON SASSO DA SILVA;
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS

EDUARDO DE MATOS BARBOZA;
- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART (0114829542) CARLOS

FREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA;
- do 8º GAC Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0114832744)

LEONARDO DE ANDRADE ALVES;
- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0113067243) LUIZ

HENRIQUE TAVARES NUNES;
- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART (0114793946) FÁBIO PIAI

FO R N A S I N ;
- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART (0204993042) UBIRAJARA

OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA;
- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART (0130546641) ILMAR UBIRATAN

SALGADO LUZIA;
- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (0113987143) MARCELO

AUGUSTO GUAGLIANI COELHO;
- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO

LARAIA PINHEIRO;
- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Maj ART (1127270146) RICARDO COSTA

DE ALMEIDA RÊGO;
- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj ART (0130913148) FLÁVIO

ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA;
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0195241039) DIOGO CERSÓSIMO

KRISTOSCHEK;
- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0130287741) LUCIANO

LU B I A N A ;
- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL

TENENBAUM DA SILVA;
- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj ART (0130887342) DANIEL

RODRIGUES LOBO VIANNA;
- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART (0130542145) HIAN CARREIRO DA SILV A ;
- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0112593942) JEFFERSON JÉSUS

CAVALCANTI SILVA MENDES;
- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG (0114816242) MAURI SÁVIO ARAÚJO

V A S CO N C E LO S ;
- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG (0114805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL;
- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON

MARCOS KOSCIURESKI;
- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG (0113981849)

AUGUSTO JOSÉ MORAES MONTEIRO;
- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0317857142)

RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO;
- do 4º BE Cmb (Itajubá-MG), o Ten Cel ENG (0114816549) OTACILIO

GIOVANI LAGRANHA GOMES;
- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cel ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS;
- do 7º BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG (0724721147) MANOEL

NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR;
- do 9º BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG (0130297641) FELIPE

ARAÚJO BARROS;
- do 12º BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL

ANGELO GUTERRES DALCIN;
- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG (0130542947) ROMUALDO

CRISANTO EUFRAZIO;
- do 1º B Com GE Sl (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0130295348) ALFREDO

FERRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 3º B Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0113990840) ALEXANDRE

DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA;
- do 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114807142)

PAULO FERNANDO DE BARROS E SILVA FILHO;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0114802549) DARDANO

DO NASCIMENTO MOTA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0114795446) JOSELITO RODRIGUES DA SILV A ;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0130296346) MARCIO

RICARDO HOFFMANN RECK;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM Tel (0114814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0114792542) DAVISON JOSÉ DE

CASTRO ALMEIDA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Maj QMB (0130916141) LEANDRO DA ROSA

DUQUE ESTRADA MEYER;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) RÔMULO NOGUEIRA LUCENA;
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHÃES CUNHA;
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR

PEREIRA CANUTO;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES

DAVIDSON SOARES BITENCOURT;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130289143)

RODRIGO TAVARES FERREIRA;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130544141) MÁRCIO EDSON

ASSUNÇÃO DE MATOS;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS;
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel SV INT (0114816440) MURILO

DA SILVEIRA GUERRA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0114798747) VINÍCIUS

DAMASCENO DO NASCIMENTO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT (0114812548) DEMIAN

SANTOS DE OLIVEIRA;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA;
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS

FREIRE DE ALMEIDA;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0130543044) ULYSSES PEREIRA BR AG A ;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Ten Cel SV INT (0113962146) ANDRÉ LUÍS FRIGATO;
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON

DA COSTA SOUSA;
- da 16ª Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB (0130534340) FABIO ERIKSON

PEREIRA GOUVEIA;
- da 17ª Ba Log (Porto Velho-RO), o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR

DOS SANTOS DELOLMO;

- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Ten Cel CAV (0113994743) FLAVIO CAÚLA
AMÉRICO DOS REIS;

- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel COM (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Maj ENG (0434456448) FABRÍCIO MOURA DE FARIAS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO VICENTE CASTIEL;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) IGOR CLEYTON DE

SOUZA FIGUEIREDO;
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0113991541) ANDERSON

MENDES DE CARVALHO;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN

CARDOSO;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Maj QMB (0130574346) TIBÉRIO FERREIRA

FIGUEIREDO;
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel CAV (0130288145)

ERSINO ALBANO DA SILVA JÚNIOR;
- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0308765346) DICK

ESTEVAM LUCONI MARQUES;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGOLI;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR

BARBOSA CID;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113983142) DANIEL MOURA

SALES DE OLIVEIRA;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0858622038) ANDERSON

ROCHA DA COSTA PEREIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (1138241045) MARCO

AURÉLIO VASQUES SILVA;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DE SOUZA;
- do Nu 4º B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0114791544)

ANDERSON JOSÉ DE SOUZA;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK

BRAGA FERRÃO GALANTE;
- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130287246) TADEU JORDÃO

BA R R A DA S ;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114806144) LUIZ VINICIUS

DE MIRANDA REIS;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0114791940) ANTONIO MARCOS

SANTOS MORAES;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO;
- do M N M S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204714646)

LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO

AUGUSTO DE RESENDE;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL

LOPES DE PAULA;
- do AGSP (Barueri-SP), o Ten Cel QEM Mec Armt (0115422644) RIVELINO

BARATA DE SOUSA BATISTA;
- do Pq R Mnt / 10ª RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0114814445) JANES

FERNANDES DA CUNHA;
- da CRO / 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC (0115377145)

ANDRE CRUZ TEIXEIRA;
- da CRO / 3ª RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO

DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA;
- da CRO / 7ª RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO

LEANDRO ALVES DE AREDES;
- da CRO / 9ª RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0115419640)

RODRIGO PEREIRA LOPES;
- da CRO / 12ª RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FÁBIO BARROS DE SOUSA;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (0204713945)

FREDERICO SOARES DE SOUZA;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130545148) MOACIR

MENDONÇA LIMA;
- da B Adm Ap/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO

VALENTE GONÇALVES;
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0564995934) ANDRÉ PAULO

M AU R M A N N ;
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113964548)

FERNANDO GUIMARÃES DE SIQUEIRA;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204744940)

FELIPE RIBEIRO DA SILVA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel ART (0194546230) DORNELES

CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0203340245) ANDRÉ LUIZ VIEIRA

CASSIANO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO

SARTORI THIES;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA

FERREIRA DA COSTA DO CARMO;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel FARM (0114494644)

SANDRO PORCIUNCULA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA

SILVA MORAES;
- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Ten Cel MED (0318838042)

MARCIO RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0737302349) ROSIMEIRE

PAIVA BARBOSA LINS;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0131596041)

KÁTIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCO Enf (0115120446)

ADEMIR JONES ANTUNES DORNELES;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA

M AG A L H Ã ES ;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel DENT (0193512035) JOÃO ANDRE

NOGUEIRA DIAS CARNEIRO;
- da Pclin MN (Niterói-RJ), a Ten Cel MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELLI SOBREIRA;
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL

CRISTINA CUNHA DELGADO;
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0113883342) ANDRÉ LUÍS

MERIANO FIGUEIREDO;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196145130) EDEGART LUIZ

GONÇALVES PEREIRA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0762847739) TARCÍSIO

BRUNO FIGUEIREDO DO VALE;
- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN

RICARDO SOUZA CRUZ;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SÁ; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JÚNIOR.

GEN EX MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES





ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE CAIEIRAS, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF sob o nº
46.523.064/0001-78 com sede na Avenida Professor Carvalho Pinto, 207 – Centro, CEP 07700-210,
no município de CAIEIRAS, representado por seu Secretário Municipal de Segurança Pública e
Mobilidade Urbana Sr. GUILHERME BALBINO RIGO, inscrita no CPF/MF sob o nº 407.630.380-67,
ATESTA para os devidos fins que GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA​, brasileiro,
casado, Leiloeiro Oficial Matriculado na JUCESP sob o nº 640, com Cédula de Identidade RG sob o
nº 22.954.887.8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 280.345.868-38, residente e domiciliado na
cidade de Sumaré (SP), na Estrada Municipal Teodor Condiev, no 970 – Bairro Jardim Marchissolo,
CEP: 13171-105, prestou serviços de preparação, organização, realização e condução de Leilões
Públicos para venda de bens móveis inservíveis (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e
outros), pertencentes ao patrimônio público municipal, através de plataforma eletrônica, consoante
registros insertos no processo administrativo abaixo descrito. ATESTA, ainda, que os serviços foram
efetivamente executados em estrita observância à legislação vigente e consoante as disposições do
pertinente contrato administrativo, com profissionalismo, eficiência e observância dos prazos,
inexistindo nos registros da municipalidade quaisquer fatos que a desabonem, motivo pelo qual
atesta sua capacidade técnica.

Contrato Administrativo  nº: 054/2021
Objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial devidamente registrado na JUCESP –

Junta Comercial do Estado de São Paulo para prestação de serviços
de preparação, organização, realização e condução de Leilões
Públicos para venda de bens móveis inservíveis (ociosos,
antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), pertencentes ao
patrimônio público municipal, através de plataforma eletrônica.

Data do Leilão 29/11/2022 Total de Lotes: 58 Total de Lotes Vendidos: 50

Descrição do Tipo de Bens Leiloados: 37 lotes mercadorias e 13 lotes recuperáveis.

Infraestrutura utilizada: leilão realizado virtual em plataforma web disponível na página eletrônica
www.sumareleiloes.com.br, por Leiloeiro Oficial devidamente inscrito/matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo, com o recebimento de lances virtuais e em tempo real.

Por ser expressão da verdade, firma este atestado para que produza os efeitos jurídicos a que se
destina.

CAIEIRAS (SP), 19 de Dezembro de 2022.

_________________________________________________
GUILHERME BALBINO RIGO  -  407.630.380-67

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

Guilherme 
Balbino Rigo

Assinado de forma digital por 
Guilherme Balbino Rigo 
Dados: 2022.12.19 16:57:15 
-03'00'

http://www.sumareleiloes.com.br
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RELAÇÃO DE LOTES: 1)9150-DBS5403, 2)S10-BSV9188, 3)SAVEIRO-DBA1135, 4)KOMBI-BPZ0365, 5)F4000-BPZ0407, 6)GOL-DBA1128, 7)CORSA-DBA1125, 8)KOMBI-DBS5423, 9)GOL-CDZ3743, 10)DUCATO-DJE9308, 11)MBEN-
Z-DBA1122, 12)COURIER-DKI3133, 13)GOL-BPZ0392, 14)CHEVROLET-BPY9805, 15)CORSA-DBA1148, 16)JUMPER-EOB2227, 17)CLIO-DBS5435, 18)KOMBI-BPZ0403, 19)CHEVR.-BFW3265, 20)DOBLO-DBA1149, 21)9150-DBS5401, 
22)JUMPER-EOB2208, 23)GOL-DBA1124, 24)KOMBI-DBS5429, 25)GOL-DBA1133, 26)KOMBI-DBS5413, 27)CHEVROLET-BPZ0406, 28)KOMBI-DBS5417, 29)CORSA-DBA1127, 30)XT-DKK1783, 31)XR-DKK1772, 32)XT-DKK1782, 
33)MÓVEIS ESCOLARES, 34)MOTONIVELADORA KOMATSU GD523A 10B, 35)IMPRESSORA PLOTTER INFINITI , 36)GELADEIRA COMERCIAL DE 04 PORTAS - AG REBELO, 37)SAPO COMPACTADOR COMPAC GS65, 38)GELADEIRA 
COMERCIAL DE 04 PORTAS - AG REBELO, 39)COMPACTADORA DE SOLO COMPAC CS 65, 40)SUCATA DE APARELHOS ELETRÔNICOS, 41)SUCATA DE MICROSCÓPIO ÓPTICO 08 UNIDADES, 42)AR CONDICIONADO, AQUECE-
DORES, CIRCULADOR, VENTILADOR, 43)ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA, 44)SUCATA DE APARELHOS DE INFORMATICA, 45)SUCATA DE MAQUINA DE RAIO X, 46)ROÇADEIRAS E MOTOSERRAS DIVERSAS, 
47)SUCATA  HOSPITALAR, 48)COMPRESSOR ODONTOLÓGICO SCHULZ, 49)CADEIRAS ESCOLARES, 50)GELADEIRA COMERCIAL  4 PORTAS, 51)GELADEIRA COMERCIAL 4 PORTAS FRILUX, 52)GELADEIRA COMERCIAL 4 PORTAS 

LEILÃO DE VEÍCULOS E INSERVÍVEIS
Data do Leilão: 24/01/2022 às 16h

VISITAÇÃO: 20 e 21/01/2022 das 8h às 15h
PONTILHÃO: Rua Luis Celso Berti, S/Nº - Região Central em Caieiras/SP
GARAGEM MUNICIPAL: Avenida David Kasitzky,  520 - Vila Rosina em Caieiras/SP

COMITENTE: 
Prefeitura - Caieiras

GUSTAVO MORETTO
Leiloeiro Oficial - Jucesp 640

Plataforma:

www.sumareleiloes.com.br | 19 3803.9000

Leilão realizado somente online pela plataforma digital: www.sumareleiloes.com.brCondições de pgto vista + 5% da comissão de leiloeiro, conforme condições de venda. Relação completa e fotos, 
no site. Leiloeiro Oficial: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - JUCESP 640.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0016538-18.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Promessa de Compra e Venda. Exequente: Atua Gtis Dália Empreendimentos Ltda. Executado: Fernando Bezerra
da Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016538-18.2021.8.26.0100. O Dr. Aléssio
Martins Gonçalves, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Faz Saber a Fernando
Bezerra da Silva, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 272.623.058-08, que a construtora Atua Gtis Dália Empreendimentos
Ltda lhe ajuizou Cumprimento de sentença, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (R$ 82.174,34 (oitenta e dois mil, cento e setenta e quatro reais
e trinta e quatro centavos). Estando o Réu em local ignorado, foi deferida sua citação e intimação por edital, para
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigos 513 § 2 º, incisos II e IV), caso não apresente
defesa será nomeado curador especial em caso de revelia. (Art. 257, IV, do CPC). Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, aos 28 de outubro de 2021.          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/
SP. Processo: nº 0005145-79.2020.8.26.0602. Requerida: KARLA DA SILVA RODRIGUES. Casa (composta de 02 dormitórios com
a área construída de 81,00 m²) e respectivo terreno (com a área total de 148,50 m²), situado na Rua Los Angeles, nº 350, Sorocaba/
SP - Contribuinte nº 53.32.41.0309.01.000 (Conforme Av. 5). Descrição completa na Matrícula nº 36.371 do 1ª CRI de Sorocaba/
SP. Lance mínimo na 1ª e 2ª praças: R$ 122.357,20 (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 11/02/
2022 às 14h50min, e termina em 16/02/2022 às 14h50min; 2ª Praça começa em 16/02/2022 às 14h51min, e termina em
10/03/2022 às 14h50min. Fica a requerida KARLA DA SILVA RODRIGUES, seu cônjuge, se casada for, a credora PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, bem como o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal.
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Ata do Leilão Público da Prefeitura de Caieiras

Realizado em 29/11/2022, nos termos do contrato nº 054/2022 e Edital de leilão
publicado no Diário de São Paulo dia 26/11/2022, página 11, documentos estes
que fazem parte integrante do processo e da prestação de contas entregue aos
órgãos e interessados competentes e de direito.
_______________________________________________________________
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022, às 14 (quatorze)
horas, no endereço Estrada Municipal Teodor Condiev, 970, 10º Andar
reuniram-se os colaboradores da empresa Sumaré Leilões, o Leiloeiro Oficial
designado Sr. Gustavo Moretto Guimarães De Oliveira, JUCESP nº 640,
iniciados os trabalhos às 14 (quatorze) horas pelo Sr. Leiloeiro Oficial. Ato
contínuo foi realizado o pregão eletrônico com os lances dos lotes levados a
hasta pública constante de 58 (cinquenta e oito) lotes, compostos por veículos
automotores, materiais inservíveis e maquinários, na qualidade de sucata e
com direito a documentação. Foram apregoados e vendidos efetivamente 50
(cinquenta) lotes, apurando-se a arrecadação preliminar de R$ 258.515,00
(duzentos e cinquenta e oito mil quinhentos e quinze reais), cuja efetiva
arrecadação será apurada em prestação de contas. Terminados os lances, sem
mais intercorrências, tendo o pregão eletrônico transcorrido na mais perfeita
ordem. Sendo assim, o leiloeiro encerrou os trabalhos às 15:14 (quinze horas e
quatorze minutos), sendo a presente ata, assinada pelas partes constantes no
contrato.

_________________________________
Gustavo Moretto Guimarães De Oliveira
Leiloeiro Oficial – JUCESP 640

____________________________________________
Atena Preparadora de Leilões e Gestão de Pátios Ltda
Gabriela Erbolato Queiroz Guimarães de Oliveira

Est. Municipal Teodor Condiev, 970 - Jd. Marchissolo -10° andar, Sumaré/SP. CEP 13171-105
(19) 3514.3789 | contato@atenapreparadora.com.br | www.atenapreparadora.com.br

(19) 3803.9000 | sac@sumareleiloes.com.br | www.sumareleiloes.com.br

GUSTAVO MORETTO 
GUIMARAES DE 
OLIVEIRA:28034586838

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO MORETTO 
GUIMARAES DE 
OLIVEIRA:28034586838

GABRIELA ERBOLATO 
QUEIROZ GUIMARAES DE 
OLIVEIRA:15849639802

Assinado de forma digital 
por GABRIELA ERBOLATO 
QUEIROZ GUIMARAES DE 
OLIVEIRA:15849639802
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 Secretaria de Governo 
 Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo 
 26ª CIRETRAN DE SÃO CARLOS 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  DE  SÃO  PAULO  ,  da  26ª.  Unidade  de 
 Atendimento  de  SÃO  CARLOS  ,  com  sede  administrativa  na  Rua/Av.  Roberto  Simonsen 
 nº  51  –  Bairro  Jd  Pelicano  -  São  Carlos/SP,  CEP:  13574-022,  representada  pelo(a) 
 Gerente  de  pátios  e  leilões  Raphael  Lebsa  do  Prado,  ATESTA  para  os  devidos  fins  que 
 Gustavo  Moretto  Guimarães  De  Oliveira   ,  brasileiro(a),  Leiloeiro(a)  Oficial  Matriculado(a) 
 na  JUCESP  sob  o  nº  640,  com  Cédula  de  Identidade  RG  sob  o  nº  22.954.887-8  SSP/SP, 
 inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  280.345.868-38  ,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de 
 Sumaré(SP),  na  Rua/Av.  Estrada  Municipal  Teodor  Condiev  nº  970  –  Bairro  Jd.  Marchissolo  , 
 CEP:  13.171-105  ,  que  realizou  Leilões  Públicos,  prestou  serviços  de  levantamento  (coleta 
 de  informações  como  identificação  dos  números  de  chassi  e  motor),  separação  de  lotes, 
 inventário,  preparação,  organização,  realização  e  condução,  para  venda  dos  veículos 
 apreendidos  no(s)  pátio(s)  desta  unidade  de  Trânsito,  através  de  plataforma  eletrônica. 
 ATESTA,  ainda,  que  os  serviços  foram  efetivamente  executados  em  estrita  observância  à 
 legislação  vigente,  com  profissionalismo,  eficiência  e  observância  dos  prazos,  inexistindo 
 nos  registros  deste  departamento  de  trânsito  quaisquer  fatos  que  a  desabonem,  motivo 
 pelo qual atesta sua capacidade técnica. 

 Objeto:  Contratação  de  Leiloeiro  Oficial,  Credenciado  junto  ao  Detran  e 
 regularmente  registrado  na  JUCESP  –  Junta  Comercial  do  Estado  de  São 
 Paulo  para  realização  de  Leilão,  prestou  serviços  de  levantamento  (coleta 
 de  informações  como  identificação  dos  números  de  chassi  e  motor), 
 separação  de  lotes,  inventário,  preparação,  organização,  realização  e 
 condução  de  Leilões  Públicos  para  venda  dos  veículos  apreendidos  no(s) 
 pátio(s) desta unidade de Trânsito, através de plataforma eletrônica. 

 Data do Leilão:  10/01/2023  Total de Lotes:  342  Total de Lotes Vendidos:  323 

 Descrição do Tipo de Bens Leiloados:  Veículos apreendidos  ( Carros, Motos e Utilitários) 

 Infraestrutura utilizada: 

 Preparação de Leilão  : Realizada por empresa terceirizada  ATENA PREPARADORA DE LEILÕES. 
 Plataforma  :  Leilão  realizado  de  forma  virtual/Online  em  plataforma  web  disponível  na  página  eletrônica 
 www.sumareleiloes.com.br  , com o recebimento de lances  virtuais, simultaneamente e em tempo real. 

 Por  ser  expressão  da  verdade,  firma  este  atestado  para  que  produza  os  efeitos  jurídicos  a 
 que se destina. 

 ____________________________ 
 Raphael Lebsa do Prado 

 Presidente da Comissão de Leilão 
 26ª. Unidade de Atendimento de São Carlos 

http://www.sumareleiloes.com.br/
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

 

NULEJ

Núcleo Permanente de Leilões Judiciais

SGAN 909 MÓDULO D/E BLOCO C SALA B01

(61) 3103-7189 / CEP 70790-094 

CERTIDÃO

 

1° PREGÃO: 17 de outubro de 2023
Horário: 15h20min.
2° PREGÃO: 20 de outubro de 2023
Horário: 15h20min.
LOCAL: https://www.gustavomorettoleiloeiro.com.br/ 

.

Brasília,01/09/2023

 

Núcleo Permanente de Leilões Judiciais

Certifico que foi designado leilão judicial nos autos do processo em epígrafe, na
 modalidade eletrônica, tendo este Núcleo já providenciado, nesta data, a comunicação o(a)

  leiloeiro(a) designado(a), o(a) Sr.(a) GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA,
para as providências cabíveis. 
 Acaso haja suspensão/cancelamento do leilão, o NULEJ necessita ser comunicado a respeito,
para fins de registro no SISTJ e agenda de leilões.  

   Favor aguardar o prazo de até 10 dias úteis para envio da minuta de edital diretamente pelo(a)
 leiloeiro(a) designado(a).  

Seguem abaixo os dados do leilão 

Num. 170761176 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLA EDILARA ARAUJO - 01/09/2023 18:12:44
https://pje.tjdft.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23090118124385900000156711183
Número do documento: 23090118124385900000156711183



Num. 172144763 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GESSIKA DINIZ GUIMARAES SILVA - 15/09/2023 18:37:45
https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23091518374534100000157930371
Número do documento: 23091518374534100000157930371
Este documento foi gerado pelo usuário 444.***.***-70 em 19/09/2023 10:28:24

 

Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

25VARCVBSB
25ª Vara Cível de Brasília
Praça Municipal Lote 1 Bloco B, Sala 416, 4º Andar, ala B, Zona Cívico-
Administrativa, BRASÍLIA - DF - CEP: 70094-900
Telefone: (61) 3103-6178 3103-6177
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO -  LEILÃO ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL

Número do processo: 0735078-44.2020.8.07.0001
Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REGINA MONTEIRO DE SANT ANA WALTI, ROSALLE SANT ANA MONTEIRO,
SAMUEL SANTANA MONTEIRO, OTHON PAULO DE SANTANA JUNIOR
REQUERIDO: IACI SANT ANA MONTEIRO

O Excelentíssimo Sr. Dr. Julio Roberto dos Reis, Juiz de Direito da 25ª Vara Cível de
Brasília/DF, no uso das atribuições que a lei lhe confere, torna público que, nos dias e horas
abaixo especificadas, será levado a LEILÃO ELETRÔNICO o bem descrito no presente
edital. O leilão realizar-se-á através de plataforma eletrônica e será conduzido pelo leiloeiro
oficial GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA - CPF: 280.345.868-38
(LEILOEIRO), devidamente inscrito na JUCIS – DF nº 118/2021, através do portal
www.gustavomorettoleiloeiro.com.br.

DATA E HORÁRIOS (horário de Brasília)

1º LEILÃO: inicia-se no dia 17/10/2023, às 15:20 horas, aberto por mais 10 minutos para
lances, por valor igual ou superior ao da avaliação.  O sistema estará disponível para
recepção de lances com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data marcada para o
1º leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ). Não havendo lances no primeiro leilão,
seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão.

2º LEILÃO: inicia-se no dia 20/10/2023, às 15:20 horas, aberto por no mínimo 10 minutos
para lances, por valor não inferior a 50% da avaliação.

O site estará disponível para recepção de lances a partir do encerramento da primeira
hasta. Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao termo final da alienação
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judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão será prorrogado em 03 (três) minutos e
assim sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos
os USUÁRIOS interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances (artigo 21 da
Resolução 236 CNJ de 13 de julho de 2016), passados 03 (três) minutos sem novo lance, o
leilão será encerrado.  Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a apreciação do tempo
real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail.

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóvel inscrito na matrícula sob nº 141.600 com registro no 1º CRI
do Distrito Federal, sendo uma “casa n° 32, Tipo "A" do Bloco "M" da Quadra 04, do
SRE/SUL, desta Capital, com a área construída de 56,92m², e o respectivo lote de terreno
medindo 6,00m pela frente e 20,00m pelo fundo, perfazendo uma área total de 120,00m²”.

Com endereço atual na Quadra 04, Bloco M, Lote 32 – Setor de Residências Econômicas
sul, Cruzeiro Velho, Brasília/DF

Das benfeitorias: Conforme laudo de avaliação em ID nº 119501295 e seu adendo de ID nº
125811749 houveram alterações na construção original, sendo inclusive objeto de reforma:

“De acordo com a matrícula do imóvel, trata-se de casa construída em Lote com 120m2,
sendo 06,00 metros (área da frente) e 20,00 metros (área de fundos), sendo a área
construída original de 56,92m2.

Casa 01 - sala, 3 quartos, ante sala, corredor, jardim de inverno, cozinha, área de serviço,
banheiro social, quartinho tipo dispensa, garagem com área coberta e área descoberta.

Casa 02 conjugada com a Casa 01 porém com entrada e saída independente – Banheiro,
Cozinha, quarto conjugado com Sala”.

AVALIAÇÃO DO BEM: O bem imóvel, foi avaliado em R$772.756,57 (setecentos e setenta
e dois mil e setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), conforme
laudo de avaliação (ID nº 119501295 e ID nº 125811749), homologado na decisão de ID
131885286.

DEPOSITÁRIO FIEL: O imóvel encontra-se ocupado pela Requerida.

ÔNUS, RECURSOS E PROCESSOS PENDENTES (ART. 886, VI, CPC): Consta às fls. de
ID nº 118964039 dos autos débitos de IPTU/TLP no total de R$1.484,48 (um mil,
quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), atualizado até 19/05/2022.
Caberá à parte interessada, ainda, a verificação de outros débitos incidentes sobre o bem,
que não constem dos autos (art. 18 da Resolução 236/CNJ).

Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e
demais tributos, bem como os de natureza propter rem, que se subrrogarão no valor da
arrematação, nos termos do art. 130 do Código Tributário Nacional, consoante art. 908, § 1º,
do Código de Processo Civil, e deverão ser informados por extratos pelo Arrematante no
processo judicial para terem preferência sobre os demais créditos e débitos. (Art. 323, Art.
908, § 1o e § 2o do Código de Processo Cível e Art. 130, Par. Único do Código Tributário
Nacional).

DOS LANCES E PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO (CONDIÇÕES DE VENDA):  Os
interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do leiloeiro
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www.gustavomorettoleiloeiro.com.br, aceitar os termos e condições informados e
encaminhar cópias dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de endereço e se for
pessoa jurídica CNPJ e contrato social (Resolução 236/2016 CNJ, arts. 12 a 14). O bem a
ser leiloado encontra-se em poder da Requerida. A venda será efetuada no estado de
conservação em que se encontra o bem, sem garantia, constituindo ônus do interessado
verificar suas condições, não cabendo responsabilização do leiloeiro ou do Juízo por vícios
ocultos ou não. São de responsabilidade do arrematante os atos de transferência de
propriedade, baixa de gravames e imissão na posse, bem como taxas e emolumentos do
depósito público, se houver. (Art. 901, "caput", § 1o e § 2o e Art. 903 do Código de Processo
Civil). As fotos do bem constantes do site do Leiloeiro são meramente ilustrativas de modo
que havendo divergências prevalecerá a descrição do bem constante do edital. Ficam
desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem
direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência nos
equipamentos do participante, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do
computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse
modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas de
seus próprios equipamentos, não sendo cabível qualquer reclamação posterior. Nos termos
dos § 2º do art. 892 do Código de Processo Civil, se houver mais de um pretendente,
proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o
cônjuge, o companheiro, o descendente ou ascendente do executado, nessa ordem,
devendo este manifestar sua preferência via e-mail ao Leiloeiro designado. Os licitantes
deverão acompanhar a realização do Leilão, permanecendo a qualquer tempo em
condições de serem contatados pelo Leiloeiro Oficial para ajuste de propostas, ou para
qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este
não responder prontamente aos contatos do Leiloeiro, serão de responsabilidade
unicamente do próprio Licitante.

PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: A arrematação far-se-á mediante
pagamento à vista do preço pelo arrematante, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) da
realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC), através de guia de depósito judicial em
favor do Juízo desta 25ª Vara Cível de Brasília, que poderá ser emitida pelo leiloeiro.

COMISSÃO DO LEILOEIRO:  A comissão devida ao leiloeiro será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lance (art. 24 do Decreto
21.981/32 e art. 7 da Resolução 236/CNJ). Não será devida a comissão ao leiloeiro na
hipótese, de desistência de que trata o art. 775 do Código de Processo Civil, de anulação da
arrematação ou de resultado negativo da hasta pública. Na hipótese de acordo ou remição
após a alienação, o leiloeiro fará jus à comissão.

VISITAÇÃO: Fica desde já, o Leiloeiro e a equipe preparadora do leilão, devidamente
identificados, a vistoriar o bem objeto presente e realizar captação de imagens para inseri-
las na plataforma onde o leilão ocorrerá de forma eletrônica. Os interessados nos bens
objeto do leilão poderão vistoriá-los em sua localização, cujas informações estão
disponíveis no endereço eletrônico do Leiloeiro   www.gustavomorettoleiloeiro.com.br,   ou
nos autos do processo. As visitas poderão ser realizadas até o dia útil antecedente à data
de encerramento do leilão, sendo vedado aos proprietários, possuidores ou detentores dos
bens criarem embaraços à visitação, sendo desde logo autorizado o uso de força policial, se
necessário. Não serão aceitos lances condicionados à vistoria futura de bens, posto que é
obrigação do interessado em participar da participar da hasta efetuará vistoria antes de sua
realização.
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DISPOSIÇÕES FINAIS: O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde já, desobrigado a
efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. O leiloeiro público oficial não se enquadra na condição de fornecedor,
intermediário, ou comerciante, sendo mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais
responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alienado, como também por
reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer
hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em
conformidade com a resolução nº. 236 de 13/07/2016 do CNJ. Conforme o provimento
Judicial 51/2020, o Leiloeiro Oficial poderá usufruir da assinatura digital no auto de
arrematação utilizando certificado digital A3 ou equivalente, na forma da normatização do
ICPBrasil. Em relação aos lances ocorridos, os arrematantes ficam cientes desde já que não
sendo efetuado o depósito da oferta com o respectivo valor acrescidos da comissão do
Leiloeiro em até 24 horas, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo (sob pena
de sofrer as penalidades legais, conforme Art.335 de Código Penal), informando também os
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem
prejuízo da aplicação de sanções legais (Art. 897, do Código de Processo Civil). Caso o
arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será convocado o
segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação. Fica desde já ciente o
arrematante que é responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam
sobre o imóvel, pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital de leilão e
sua realização.

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Contatar com o Leiloeiro ou a equipe da empresa
organizadora do Leilão, Sumaré Leilões pelo telefone (61) 3246-5715 ou e-mail:
atendimento.tjdft@gustavomorettoleiloeiro.com.br. Os documentos para efetivação do
cadastro no portal deverão ser enviados ao e-mail
atendimento.tjdft@gustavomorettoleiloeiro.com.br.

E, para que este chegue ao conhecimento do(a)(s) interessado(a)(s), e, ainda, para que no futuro não
possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital, que será publicado como determina a Lei,
ficando, desde logo, INTIMADOS os executados da data, hora e local da realização das Hastas (art.
889, do CPC/15), caso não tenha êxito a intimação pessoal. DADO E PASSADO nesta cidade de
BRASÍLIA, DF, 15 de setembro de 2023 18:29:17. Eu, Gessika Diniz Guimarães Silva, Diretor(a) de
Secretaria Substituto(a), assino eletronicamente por determinação  do MM. Juiz de Direito.

 



AUTO DE ARREMATAÇÃO POSITIVO DE SEGUNDO LEILÃO

LEILÃO ELETRÔNICO

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, na hora designada, Eu,

GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, devidamente inscrito na JUCIS – DF nº

118/2021, regularmente credenciado perante o TJDFT, nos termos da Portaria GC no 188 de 11

de novembro de 2016 do TJDFT, devidamente autorizado pelo MM Juiz de Direito Sr. Dr. Julio

Roberto dos Reis da 25ª Vara Cível de Brasília/DF, em conformidade com o artigo 883 do CPC,

bem como o Provimento nº 51 de 13 de Outubro de 2020 do TJDFT e demais normas aplicáveis

à espécie, realizei o leilão eletrônico das 15h20 às 15:42 do dia 20/10/2023, (2ª Hasta Pública)

para venda do bem penhorado nos autos da ação de Alienação Judicial - Condomínio sob nº:

0735078-44.2020.8.07.0001, proposta por Regina Monteiro de Sant Ana Walti - CPF:

221.748.001-44, Rosalle Sant Ana Monteiro - CPF: 314.748.101-87, Samuel Santana Monteiro -

CPF: 239.586.851-53 e Othon Paulo De Santana Junior - CPF: 357.950.421-53, tendo como

Executada: Iaci Sant Ana Monteiro - CPF: 221.294.481-00.

Assim discriminado: Imóvel inscrito na matrícula sob nº 141.600 com registro no 1º CRI do

Distrito Federal - Avaliado em R$772.756,57 (setecentos e setenta e dois mil e setecentos e

cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), e que foi arrematado pelo maior lance, no

valor de R$543.378,28 (quinhentos e quarenta e três mil e trezentos e setenta e oito reais e

vinte e oito centavos), ofertado por ADISON LUCIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito no CPF/MF sob nº 120.000.511-20, com endereço à Taguatinga, 12 LOCCNB 01 Lote 12 -

Brasília/DF - CEP:72115-015.
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E nada mais havendo, encerram o presente, dando a arrematação perfeita e acabada. Assim

expediu-se o presente Auto de Arrematação, que vai assinado pelo MM Juiz, leiloeiro e

arrematante.

Brasília, 23 de outubro de 2023.

(Assinatura eletrônica)

JULIO ROBERTO DOS REIS GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Leiloeiro Oficial JUCIS – DF nº 118/2021

(Assinatura eletrônica)

ADISON LUCIANO DA SILVA
Arrematante
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Processo n° 6013.2024/0001375-0

Objeto: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS (VEÍCULOS E SUCATAS DE MATERIAIS)

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

Data do Leilão: 04/06/2024 Total de Lotes: 141 Total de Lotes Vendidos: 136

Descrição do Tipo de Bens Leiloados:

34 lotes sucata desmonte, 39 lotes mercadorias e 63 lotes recuperáveis.

 

Infraestrutura utilizada: leilão realizado virtual em plataforma web disponível na página eletrônica www.sumareleiloes.com.br,

por Leiloeiro Oficial devidamente inscrito/matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com o recebimento de

lances virtuais e em tempo real.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
Coordenadoria de Gestão de Bens e Serviços

Viaduto do Chá, nº 15, 8º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01090-000
Telefone:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE SÃO PAULO - SEGES por intermédio da COORDENADORIA DE GESTÃO DE BENS E SERVIÇOS – COBES, sito no

Viaduto do Chá no 15, 8o andar – Centro / SP, representada pela Presidente da Comissão Senhora SANDRA SANTANA SALES e membros da Comissão instituída

pela Portaria 048/SEGES/2024 publicada no DOC de 03/06/2024, ATESTA para os devidos fins que GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, brasileiro,

casado, Leiloeiro Oficial Matriculado na JUCESP sob o nº 640, com Cédula de IdenGdade RG sob o nº 22.954.887.8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº

280.345.868-38, residente e domiciliado na cidade de Sumaré (SP), na Estrada Municipal Teodor Condiev, no 970 – Bairro Jardim Marchissolo, CEP: 13171-

105, prestou serviços de preparação, organização, realização e condução de Leilões Públicos para venda de bens móveis inservíveis (ociosos, anGeconômicos,

irrecuperáveis, sucatas e outros), pertencentes ao patrimônio público, através de plataforma eletrônica, consoante registros insertos no processo

administraGvo abaixo descrito. ATESTA, ainda, que os serviços foram efeGvamente executados em estrita observância à legislação vigente e consoante as

disposições do perGnente contrato administraGvo, com profissionalismo, eficiência e observância dos prazos, inexisGndo nos registros da municipalidade

quaisquer fatos que a desabonem, motivo pelo qual atesta sua capacidade técnica.

O O valor total apurado na prestação de contas foi de R$ 3.584.281,49 (três milhões e quinhentos e oitenta e quatro mil e duzentos e oitenta e um reais e

quarenta e nove centavos).

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Por ser expressão da verdade, firma este atestado para que produza os efeitos jurídicos a que se destina.
 
 

São Paulo 06 de dezembro 2024
 

João Paulo de Brito Greco

Coordenador

Secretaria Municipal de Gestão - SEGES

Coordenadoria de Bens e Serviços Comuns

Atestado de Capacidade Técnica 115766690         SEI 6013.2024/0008204-3 / pg. 1

http://www.sumareleiloes.com.br


João Paulo de Brito Greco 
Coordenador(a) II 
Em 06/12/2024, às 15:58.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 115766690 e o código CRC 78905FAB.

Referência: Processo nº 6013.2024/0008204-3 SEI nº 115766690
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Veículos com direito a documento: R/BRAVO RCA 2E, 
YAMAHA/XTZ250 TENERE, VW/GOL 1.6,  VW/SAVEIRO 1.6 CS. 
Maquinário: Gerador GERAPOWER a gasolina monofásico, 7 
cortadores de grama,  máquina para demarcação viária.  Sucata 
de aparelhos de ar condicionado,  Impressora PLOTTER HP 
DESIGNJET 800. Sucata de equipamentos hospitalares,  
eletrodomésticos e móveis diversos entre outros. Relação 
completa e fotos, no site. Condições de pagamento à vista + 5% 
de Comissão do Leiloeiro Oficial -  Gustavo Moretto Guimarães 
de Oliveira  - JUCESP 640. O leilão será realizado exclusivamente 
online, através das Plataformas: www.sumareleiloes.com.br e 
www.gustavomorettoleiloeiro.com.br. Consulte o edital 
completo. [4148]

PREFEITURA - JUNDIAÍ 23/05/2024 • ÀS 14H

Veículos com direito a documento: VW/GOL 1.0 GIV, 
HONDA/CIVIC EX CVT, RENAULT/SANDERO EXP 16HP, 
I/M.BENZ RIBEIRAUTO AMB, FIAT/DOBLO CARGO FLEX. 
Maquinário: RETRO ESCAVADEIRA CASE,  TRATOR BUDNY BDY 
7540, TRATOR MASSEY FERGUSON 250. Sucata veicular para 
desmonte. Sucata  ferrosa entre outros. Relação completa e 
fotos, no site. Condições de pagamento à vista + 5% de 
Comissão do Leiloeiro Oficial -  José Luís Teixeira Quenca  - 
JUCESP 1074. O leilão será realizado exclusivamente online, 
através das plataformas digitais www.sumareleiloes.com.br e 
www.josequencaleiloeiro.com.br. Consulte o edital completo. 
[4173]

PREFEITURA
MONTE AZUL PAULISTA 05/06/2024 • ÀS 14H

Lote com direito a documento: FORD/F250 XL K, VOLVO/N 10 
TURBO II, I/MBENZ 313SF RONTAN AMB,  FORD/CARGO 814, 
VW/12.140 T. Maquinários: PÁ CARREGADEIRA M.A./ROKON 78/78.  
Sucata veicular para desmonte. Carcaças de motores, blocos e 
câmbio diversos modelos. Sucata eletrônica: CPUs, notebooks, 
tablets, monitores, suportes, tvs, impressoras de diversas marcas e  
modelos. Sucata miscelânea ferrosa para reciclagem.  Cadeiras de 
roda e cadeiras de banho. Bicicletas com quadro de bambu entre 
outros. Relação completa e fotos no site. Condições de pagamento 
à vista + 5% de Comissão do Leiloeiro Oficial -  Gustavo Moretto 
Guimarães de Oliveira  - JUCESP  640. O leilão será realizado online, 
através da Plataforma: www.sumareleiloes.com.br e  
www.gustavomorettoleiloeiro.com.br. Consulte o edital completo. 
[4009]

PREFEITURA - SÃO PAULO 04/06/2024 • ÀS 9H

Maquinário: TRATOR MASSEY FERGUSON 7180, TRATOR MASSEY 

FERGUSON 680,  PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 966R, TRATOR 

MASSEY FERGUSON 718, RETROESCAVADEIRA MASSEY FERGUSON 

86, TRATOR MASSEY FERGUSON 7180, PÁ CARREGADEIRA 

MICHIGAN CLARK 75 III,  TRATOR AGRICOLA CASE PUMA 225,  

TRATOR JOHN DEERE 7515 entre outros, relação completa e fotos no 

site. Condições de pagamento à vista + 5% de Comissão do Leiloeiro 

Oficial -  Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira  - JUCESP 640. O 

leilão será realizado exclusivamente online, através das Plataformas: 

www.sumareleiloes.com.br e www.gustavomorettoleiloeiro.com.br 

Consulte o edital completo. [4386]

               

EMPRESA VENDE 29/05/2024 • ÀS 9H

1º Leilão: Iniciará dia 03/05/2024 e se encerrará no dia 23/05/2024 às 11:00 horas (horário de Brasília). Não 
havendo lances igual ou superior à importância de avaliação, seguirá sem interrupção, para a: 2º Leilão: Iniciará 
no dia 23/05/2024 às 11:00 horas e se encerrará no dia 12/06/2024 às 11:00 horas (horário de Brasília). LOTE: Lote 
composto pelos lotes nº 31 e 32, unificados pela Prefeitura Municipal de Campinas, mas não averbado nas 
matrículas, da quadra I, localizado na Rua Cabrália, nº 61, do Jardim Itatinga, cada um medindo 10,00m² de frente 
e fundos e 30,00m² de ambos os lados, perfazendo área total de 600m², com uma construção, conforme Av. 02 
da matrícula 25.743. Código Cartográfico: 3453 2242 0110. Matrículas nº 25.743 e nº 25.744 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Campinas/SP. DO VALOR DO LANCE MÍNIMO: Em primeiro leilão o lance mínimo será de  
R$494.982,00 e em segundo leilão, lance inicial a partir de 60% da avaliação atualizada. PAGAMENTO: O 
pagamento deverá ser efetuado, mediante guia de depósito judicial, podendo ser à vista ou parcelado, sendo que 
o pagamento à vista será sobreposto ao parcelado ainda que este seja mais vultoso, art. 895, § 7º do CPC. A 
comissão do leiloeiro estipulada em 5% deverá ser paga à vista. DA VISITAÇÃO: Os interessados no bem objeto 
do leilão poderão vistoriá-lo em sua localização cujas informações estão disponíveis no endereço eletrônico do 
Leiloeiro. DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS E TRIBUTÁRIOS: O arrematante recebe o bem livre de ônus, débitos e 
constrições, incluindo os débitos fiscais e tributários, conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, haja vista os débitos de natureza propter rem, que serão  de responsabilidade do arrematante, quando 
o valor da arrematação não for capaz de supri-los. Havendo pluralidade de credores (inclusive os garantidos por 
penhora) ou exequentes, o valor lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 
conforme art. 908 e parágrafos do Código de Processo Civil. DO CONDUTOR DO LEILÃO: GUSTAVO MORETTO 
GUIMARÃES DE OLIVEIRA- JUCESP 640, habilitado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJ/SP. O 
leilão será realizado exclusivamente online, através das plataformas www.gustavomorettoleiloeiro.com.br  e 
www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [4020]

LEILOEIRO OFICIAL: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA | JUCESP 640

Processo: 0008661-54.1999.8.26.0114
6ª Vara Cível da Comarca de Campinas

1º Leilão: Iniciará no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e se encerrará no dia 04/06/2024 às 10:00 
horas (horário de Brasília). Não havendo lances igual ou superior à importância de avaliação, seguirá sem interrupção, para 
a: 2º Leilão: Iniciará no dia 04/06/2024 às 10:00 horas e se encerrará no dia 24/06/2024 às 10:00 horas (horário de 
Brasília). LOTE:  50% (cinquenta por cento) do lote de terreno sob º 18, da quadra nº 130-C, do município de Herculândia, 
da comarca de Tupã, medindo e confrontando: pela frente 11,00 metros para a Avenida Brasil; pelo lado esquerdo de 
quem da onde faz esquina; pelo lado direito, no mesmo sentido 33,00 metros com o lote nº 17; e finalmente, no fundo 
11,00 metros com o lote nº 19, todos da mesma quadra, totalizando a área de 363,00 metros quadrados, localizado no 
lado par da Avenida Brasil, esquina com a Rua 1º de Maio. No terreno há uma casa edificada de aproximadamente 60m², 
de alvenaria, contendo 2 quartos, 1 sala, 1 cozinha, 1 banheiro e 1 pequena área lateral.  Matrícula nº 57.094 do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Tupã/SP. Cadastro de Municipalidade de Herculândia sob nº 00903-H. DO VALOR DO 
LANCE MÍNIMO: Em primeiro leilão o lance mínimo será de R$90.000,00, em segundo leilão por valor não inferior a 60% 
(sessenta por cento) da avaliação, atualizado. PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado, mediante guia de 
depósito judicial, podendo ser à vista ou parcelado, sendo que o pagamento à vista será sobreposto ao parcelado ainda 
que este seja mais vultoso, art. 895, § 7º do CPC. A comissão do leiloeiro estipulada em 5% deverá ser paga à vista. DA 
VISITAÇÃO: Os interessados no bem objeto do leilão poderão vistoriá-lo em sua localização cujas informações estão 
disponíveis no endereço eletrônico do Leiloeiro. DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS E TRIBUTÁRIOS: O arrematante recebe o bem 
livre de ônus, débitos e constrições, incluindo os débitos fiscais e tributários, conforme artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional, haja vista os débitos de natureza propter rem, que serão  de responsabilidade do arrematante, 
quando o valor da arrematação não for capaz de supri-los. Havendo pluralidade de credores (inclusive os garantidos por 
penhora) ou exequentes, o valor lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 
conforme art. 908 e parágrafos do Código de Processo Civil. DO CONDUTOR DO LEILÃO: CARLOS EDUARDO SORGI DA 
COSTA, com Matrícula na JUCEPAR nº 1039. O leilão será realizado exclusivamente online, através da plataforma 
www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo.  [4356]

LEILOEIRO OFICIAL: 
CARLOS EDUARDO SORGI DA COSTA | JUCESP 1039

Processo: 1006209-07.2017.8.26.0637
1ª Vara Cível da Comarca de Tupã/SP

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0026849-34.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica - Desconsideração da Personalidade Jurídica. Requerente: Elitte Empreendimento Imobiliário Spe. Ltda. 
Requerido: FRANCISCO NOGUEIRA BARBOSA e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026849-
34.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA 
PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COLORADO CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI, CNPJ 21.609.266/0001-
06, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Elitte Empreendimento 
Imobiliário Spe. Ltda, em face de Nogueira Barbosa Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ. 12.074.626/0001-21, 
alegando em síntese: pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Nogueira Barbosa Construções e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ. 12.074.626/0001-21), requerendo as provas cabíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009567-63.2022.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta
Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Katia de Paula Souza Gas - Me, CPF/CNPJ
07748888000194, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando
receber a quantia de R$ 224.197,86. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra, devidamente corrigida e acrescida de honorários
advocatícios de 5%, o que o(a) tornará isento(a) das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob
pena de se constituir título executivo judicial (artigos 701/702 do CPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª VARA CÍVEL.  
D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1073993-21.2021.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos 
Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Executado: Sr José Burguer Lancheteria Ltda e outro. Vistos. Tendo em 
vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 708/709, 
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Sr José Burguer Lancheteria Ltda e José Rodolfo Silverio, 
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, 
no valor de R$ 182,00, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, 
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 23 de abril de 2024. CAMILA RODRIGUES PINHEIRO NUNES. Juiz de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012391-55.2015.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Maria de Lourdes Fernandes (CPF. 325.797.564- 34), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 980.912,62 (maio de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida
e Outras Avenças. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000710-15.2022.8.26.0654. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da Vara Única, do Foro de Vargem Grande Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DATERRA VERDURAS LTDA., CNPJ 09081224000140, com endereço à Rua 
Alameda Alpina, 21, Parque Ruth Maria, CEP 06730-000, Vargem Grande Paulista-SP,que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Sakamoto Lubrificantes Peças e Serviços Ltda, alegando em síntese: que 
o(a) executado(a) deixou de arcar com os valores/vencimentos, perfazendo na presente data a quantia devida atualizada 
de R$ 15.708,02. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 15.708,02, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, §1º, do CPC). No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para 
pagar(em)o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos 
executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer 
das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do CPC). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vargem 
Grande Paulista, aos16 de maio de 2024. 

COMARCA DE SÃO PAULO FORO CENTRAL CÍVEL - 3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
EDITAL DE INTERDIÇÃO – PROC. 1044771-71.2022.8.26.0100 - Juíza de Direito: Dra. TATIANA FEDERIGHI SABA 
SENTENÇA: Posto isso, acolho o pedido inicial a fim de reconhecer a INCAPACIDADE RELATIVA e decretar a 
INTERDIÇÃO de ANA BEATRIZ MALGUEIRO DE GUZZI, brasileira, RG 36.971.834-3, com endereço na Rua Pelotas, 
323, Apto 104, Vila Mariana, CEP 04012-001, São Paulo-SP, nascida São Paulo-SP, em 20/05/1992, filha de Rafael de 
Guzzi Neto e Elma Angélica Malgueiro de Guzzi, portadora de Demência secundária a outra doença especificada em outra 
parte, F02 pela CID-10, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
nomeando-lhe curadores, ELMA ANGELICA MALGUEIRO DE GUZZI, Brasileiro, Rua Pelotas, 323, Apto 104, Vila 
Mariana, CEP 04012-001, São Paulo-SP e RAFAEL DE GUZZI NETO, Brasileiro, Casado, Professor, RG 3236490, CPF 
34566350878, R Pelotas, 323, Apto. 104, Vila Mariana, CEP 04012-001, São Paulo-SP. Em obediência ao disposto no §3º 
do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três 
vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no 
sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. Serve ainda esta sentença, desde 
acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil 
competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu 
cumprimento, sendo que o assento de nascimento da interditada foi lavrado sob o número de ordem 04333, à fl. 114V, do 
livro nº A242 de Registro de Nascimentos, da Comarca de São Paulo, SP - RCPN Bela Vista. Ciência ao Ministério 
Público. São Paulo, 30 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 
 

 
 
 
 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O  Serviço Social do Transporte – SEST, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério  da  Fazenda  Sob  n°  73.471.989/0001-95  e  o  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem do
transporte – SENAT, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
Sob n° 73.471.963/0001-47,  inscrita no CNPJ sob o nº  73.471.963/0001-47,  ambas com sede na
cidade de Brasília/DF, no SAUS, Quadra 01, Bloco “J”, 12º andar, no Edifício Clésio Andrade, CEP:
70.070-944, ATESTA  para os devidos fins, que o Leiloeiro público oficial, Gustavo Moretto Guimarães
de Oliveira, matriculado na JUCESP sob o nº 640, portadora do RG: 22.954.887.8 SSP/SP e do CPF:
280.345.868-38, realizou leilão para venda de bens móveis diversos, prestou serviços de preparação,
organização,  realização  e  condução  de  Leilão  Público  para  venda  de  bens  móveis  inservíveis
(ociosos,  antieconômicos,  irrecuperáveis,  sucatas  e  outros),  conforme  processo  administrativo  Nº
00109/2022, relacionados abaixo:

Informações sobre o leilão realizado: 

         Datas de realizações: 04/03/2024                        
                                      05/03/2024

Total de Lotes disponíveis: 685

Total de Lotes Vendidos: 456

Unidades Participantes: A 011 – Salvador/BA, A 024 - Simões Filho/BA, B 094 – Itabuna/BA, D 011 -
Conceicao do Jacuípe/BA, A 004 – Brasília/DF, B 063 – Palmas/TO, B 081 - Rio Verde/GO, A 012 –
Cariacica/ES, DN 122 – Serra/ES, A 016 – Manaus/AM, B 038 - Rio Branco/AC, B 052 - Boa Vista/RR,
B 037 – Belém/PA, B 076 – Santarém/PA, C 110 – Paragominas/PA, A 023 – Fortaleza/CE, B 091 –
Crato/CE, B 097 – Imperatriz/MA, C 108 – Picos/PI, B 028 - João Pessoa/PB, B 029 – Natal/RN, B 055
- Campina Grande/PB, C 121 – Mossoró/RN, B 019 – Maceió/AL, B 049 – Aracaju/SE, DN 143 –
Arapiraca/AL, B 062 Petrolina/PE, B 083 - Cabo de Santo Agostinho/PE, B 006 – Londrina/PR, B 069 -
Ponta  Grossa/PR,  B  086  -  Foz  do  Iguaçu/PR,  A  007  –  Deodoro/RJ,  B  025  -  Campo  dos
Goytacazes/RJ, B 053 - Barra Mansa/RJ, B 054 - São Gonçalo/RJ, D 058 - Três Rios/RJ, B 089 –
Paciência/RJ, B 017 - Santa Maria/RS, B 020 - Bento Goncalves/RS, B 084 – Passo Fundo/RS, C 115
– Carazinho/RS, CN 165 - Rio Grande/RS, DN 162 – Videira/SC, A 001 - Vila Jaguara/SP, A 036 –
Campinas/SP,  A 042 -  Santo André/SP,  B-030 Araraquara/SP,  B 035 -  Ribeirão Preto/SP,  B-039
Araçatuba/SP,  B 040 – Piracicaba/SP,  B 041 - Presidente Prudente/SP, B 043 – Sorocaba/SP,  B
046 - São Jose do Rio Preto/SP, B 051 - São Vicente/SP,  B 059 – Bauru/SP,  B 078 – Marilia/SP,  B
080 - Rio Claro/SP,  C 101 – Guarujá/SP, D 025 – Paulínia/SP, DN 140 – Ourinhos/SP, A 014 - Serra
Verde/MG, A 021 – Contagem/MG, B 044 - Governador Valadares/MG,  B 057 – Uberaba/MG, B 061 -
Poços de Caldas/MG, B 075 - Jardim Vitoria/MG, B 096 – Araxá/MG,  B 100 - Três Pontas/MG, DN-
156 João Monlevade/MG, DN 161 – Curvelo/MG, DN-163 Sete Lagoas/MG e DEX - Departamento
Executivo

Total arrecadado: R$ 104.170,00

Declaro que o leiloeiro demostrou capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos,
cumpriu todas as obrigações contratuais, dentro das condições e prazos estabelecidos e que nada
consta que a desabone até a presente data.

Brasília, 19 de março de 2024.

Kelly Pontes
Gerente Executiva de Administração

______________________________________________________________________________________
_
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002724-89.2023.8.26.0577. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) VAP CARVALHO FE CEME, CNPJ 66.124.249/0001-17, com endereço à Rua Doutor Joao Tran-
chesi, 301, Jardim Sao Vicente, CEP 12224-390, São José dos Campos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por PORTO SEGURO – SEGURO SAUDE, inscrita no CNPJ n. 04.540.010/0001-70.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 24.896,23 (02/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 26 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELEMARKE-
TING, OPERADORES DE TELEMARKETING, TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO CHAMA-
DA E OPERADORES DE RÁDIO CHAMADA DE CAMPINAS E REGIÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº
04.553.934/0001-01, por sua presidente, no uso de suas atribuições Estatutárias, convoca todos os trabalha-
dores que laboram na base territorial do SINTRATEL CAMPINAS E REGIÃO para participarem da assembleia
online e presencial a ser realizada das 10:00 horas do dia 04/03/2024 às 16:00 horas do dia 05/03/2024, por
plataforma online via link: https://cutt.ly/LwNtaizh e ou presencial com votação na sede do Sintratel Campinas
e Região à Rua Maria Soares, 168, Vila Industrial, Campinas/SP (das 10:00 as 16:00 horas nos dois dias de
votação), esclarecendo que em primeira convocação com a maioria até as 11:00 horas do dia 04/03/2024 e em
segunda convocação com qualquer número de presentes a partir das 11:01 horas do dia 04/03/2024 para: 1)
Aprovação ou não da Contra Proposta ofertada pelo SINTELMARK referente a Convenção Coletiva de
Trabalho para o ano de 2024. Campinas, 23 de março de 2024. Vivian dos Santos Queiroz (Presidente).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO LEILÃO Nº 001/2024 A Prefeitura Municipal de Barbosa torna público que fará realizar LEILÃO 
PÚBLICO DE VENDA Nº 01/2024 DE MATERIAIS E VEÍCULOS INSERVÍVEIS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARBOSA. O  Leilão será realizado no  dia 19 de março de 2024, às 10h00, através do site do leiloeiro: www.
chuileiloes.com.br e presencialmente no auditório do leiloeiro situado na Rua Lord Cockrane,616 – Ipiranga – São Paulo/ 
SP. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os inte-
ressados em participar deste certame poderão obter melhores informações pelo e-mail www.chuileiloes.com.br ou pelo 
telefone (11) 2914-4535. Barbosa/SP, 22 de fevereiro de 2024. RODRIGO PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013976-31.2022.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) CLAUDIO ROBERTO DA COSTA REIS, Brasileiro, Divorciado, Estagiário, CPF 72583584987, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Erik Antunes de Lima, alegando em síntese: Trata-se de 
ação de rescisão contratual c/c indenização por danos materiais e morais, pela qual pretende o Autor resolver contrato par-
ticular, em razão da falha de prestação dos serviços oferecidos pelas demandadas e de ter sido vítima de fraude advinda de 
tal contratação. Requereu o autor, liminarmente, o bloqueio da quantia de R$36.707,00 em contas bancárias dos réus, bem 
como seja determinada a reintegração na posse do veículo (Fiat/Argo, 2021/2021, preto, placa RND0B49) Em 21.07.2021, 
as partes fi rmaram "contrato particular de pareceria e locação de veículo", por meio do qual o autor concordou realizar o 
pagamento antecipado da locação anual de veículo informado, enquanto a ré RT&T RENT A CAR LOCADORA DE VEÍCU-
LOS LTDA comprometeu-se a converter o valor recebido em pontos bonifi cados, a serem utilizados pelo autor ao fi nal do 
contrato para novo pacto ou devolução do valor em dinheiro. Dá-se a causa o valor de R$56.707,00. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 06 de fevereiro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 20 DIAS, PROCESSO 1000183-38.2016.8.26.0019. O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos Cosme Porto, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMA-
ÇÃO da(s) EXECUTADO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), expedido com prazo de 20 dias, que, por este 
Juízo e respectivo Cartório, processa-se a ação de Cumprimento de Sentença que lhe move BANCO DO 
BRASIL S/A. Encontrando-se os executados PRESSPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
PAPEL LTDA ME, CNPJ 10.350.733/0001-00 e FABRÍCIO VANUCCI, CPF nº 133.729.168-40 em lugar in-
certo e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre a(s) quan-
tia(s) bloqueada(s) pelo Sistema SISBAJUD, no valor de R$ 500,40 da conta bancária de FABRÍCIO VA-
NUCCI junto ao Banco Caixa Econômica Federal, por intermédio do qual fica intimado de seu inteiro teor 
para, se o caso, oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o de-
curso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro 
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 30 de outubro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012324-04.2020.8.26.0002. A MM. 
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. 
Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NC ARAUJO TRANSPORTE ME, NA PESSOA 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, CNPJ 22.656.788/0001- 21, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o pagamento da 
quantia de R$ 97.962,93(08/23), representada pela Cédula de Crédito Bancário Financiamento para 
Aquisição de Bens e/ou Serviços CDC PJ nº 004411175/Carteira 621. Encontrando-se a executada 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a 
fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios. Caso a executada efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, 
honorários de advogado, a executada poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante 
do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento 
procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando 
advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2024. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003957-49.2021.8.26.0268. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA 
MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALBERTO AYROSA FLORES (CPF: 
903.845.208-04) e ARAGUAMA S/A. COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS (CNPJ: 
56.995.079/0001-92), na pessoa de seu representante legal , que por parte de CRIA SIM PRODUTOS 
DE HIGIENE LTDA, processa-se o presente incidente de desconsideração da personalidade jurídica 
apresentado em desfavor de AAF COMÉRCIO DE PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA (CNPJ: 
05.211.642/0001-53)., suspendendo-se o andamento da execução no tocante a pessoa sobre a qual 
versa o presente incidente, até o seu julgamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que 
apresente resposta no prazo de 15 dias, conforme prevê o artigo 135 do CPC, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 14 de 
dezembro de 2023 -  
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 1015924-77.2023.8.26.0309. 
(Ação de busca e apreensão c/c obrigação de fazer, tutela provisória de urgência, danos morais e 
materiais). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, Dr(a). JOSE GOMES JARDIM NETO, na forma da Lei, etc. Faz saber aos que o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, a CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS 
do atual possuidor ou proprietário Veículo VW/FUSCA 1300, ano 1975, cor branca, de placas BHL 
3368, RENAVAM 00406869464, CHASSI BJ201163, por edital, para contestar o feito que tramitam 
os autos da Ação de busca e apreensão c/c obrigação de fazer, tutela provisória de urgência, danos 
morais e matérias - processo nº 1015924-77.2023.8.26.0309, proposta pelo Senival Jose da Silva, 
sendo objeto da ação o veículo: VW/FUSCA 1300, ano 1975, cor branca, de placas BHL3368, 
RENAVAM 00406869464, CHASSI BJ201163. E,para que chegue ao conhecimento de todos e não 
possam no futuro alegar ignorância, é passado presente edital para conhecimento TERCEIROS 
INTERESSADOS, para, querendo, no prazo de 15 dias, após o decurso do prazo editalício, 
manifestarem interesse ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado. O presente edital será 
publicado por 01 (uma) vez do Diário da Justiça, por 02 (duas) vezes em Jornal de grande circulação 
e afixado no local de costume neste Juízo. Nada mais. Dado e passado nesta Cidade de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, aos 29(vinte e nove) dias do mês de janeiro (01) do ano de 2024. 

1º Leilão: inicia-se no primeiro dia útil subsequente à publicação do Edital e encerra-se dia 01/03/2024, às 10:00 horas (horário de Brasília), 
por valor igual ou superior ao da avaliação. Não havendo lances igual ou superior à importância de avaliação, seguirá sem interrupção, 
para o: 2º Leilão: inicia-se imediatamente após o encerramento do primeiro leilão e encerra-se no dia 21/03/2024, às 10:00 horas (horário 
de Brasília). DO VALOR DO LANCE MÍNIMO: Em primeiro leilão o lance mínimo será o valor da avaliação, e em segundo leilão, LANCE 
INICIAL COM 60% DE DESCONTO da avaliação atualizada. PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado à vista, mediante guia de 
depósito judicial. A comissão do leiloeiro estipulada em 5% deverá ser paga à vista. DA VISITAÇÃO: Os interessados no bem objeto do 
leilão poderão vistoriá-lo em sua localização cujas informações estão disponíveis no endereço eletrônico do Leiloeiro. DOS ÔNUS 
HIPOTECÁRIOS E TRIBUTÁRIOS: O arrematante recebe o bem livre de ônus, débitos e constrições, incluindo os débitos fiscais e tributários, 
conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, haja vista os débitos de natureza propter rem, que serão  de 
responsabilidade do arrematante, quando o valor da arrematação não for capaz de supri-los. Havendo pluralidade de credores (inclusive 
os garantidos por penhora) ou exequentes, o valor lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 
conforme art. 908 e parágrafos do Código de Processo Civil.  DO CONDUTOR DO LEILÃO: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
- JUCESP 640, habilitado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJ/SP. O leilão será realizado exclusivamente online, através 
da plataforma www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [4076]

LEILOEIRO OFICIAL: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA | JUCESP 640

Processo: 1508225-84.2017.8.26.0471
Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Feliz - Estado de São Paulo

1º Leilão: Ocorrerá no dia 12/03/2024 às 10:00 horas (horário de Brasília). Não havendo lances igual ou superior à importância de avaliação, 
seguirá sem interrupção, para a: 2º Leilão: Iniciará no dia 12/03/2024 às 10:00 horas e se encerrará no dia 04/04/2024 às 10:00 horas 
(horário de Brasília). LOTE: Apartamento nº 302, do Bloco 03, do Condomínio Residencial Columbia, situado na Avenida Doutor Carlos de 
Campos, nº 935, Vila Industrial, Campinas/SP - CEP 13.035-610, com área total de 79,8222m², sendo área privativa total de 59,16m², 
possuindo uma vaga de garagem nº 38 de 9,79m², coberta, 10,8722m² de área comum, correspondente à fração ideal de 1,1264901% do 
terreno onde está edificado o Condomínio. Inscrição Municipal: 3414.44.97.0313.03008. Matrícula nº 166.424 do 3º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Campinas/SP. DO VALOR DO LANCE MÍNIMO: Em primeiro leilão o lance mínimo será de R$225.453,38 e em 
segundo leilão, LANCE INICIAL COM 60% DE DESCONTO. PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado, mediante guia de depósito 
judicial, podendo ser à vista ou parcelado, sendo que o pagamento à vista será sobreposto ao parcelado ainda que este seja mais vultoso, 
art. 895, § 7º do CPC. A comissão do leiloeiro estipulada em 5% deverá ser paga à vista. DA VISITAÇÃO: Os interessados no bem objeto do 
leilão poderão vistoriá-lo em sua localização cujas informações estão disponíveis no endereço eletrônico do Leiloeiro. DOS ÔNUS 
HIPOTECÁRIOS E TRIBUTÁRIOS: O arrematante recebe o bem livre de ônus, débitos e constrições, incluindo os débitos fiscais e tributários, 
conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, haja vista os débitos de natureza propter rem, que serão  de 
responsabilidade do arrematante, quando o valor da arrematação não for capaz de supri-los. Havendo pluralidade de credores (inclusive 
os garantidos por penhora) ou exequentes, o valor lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 
conforme art. 908 e parágrafos do Código de Processo Civil. DO CONDUTOR DO LEILÃO: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA- 
JUCESP 640, habilitado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJ/SP. O leilão será realizado exclusivamente online, através das 
plataformas www.gustavomorettoleiloeiro.com.br  e www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [4179]

LEILOEIRO OFICIAL: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA | JUCESP 640

Processo: 0009474-46.2020.8.26.0114
8ª Vara Cível de Campinas - Estado de São Paulo

Equipamentos de informática em geral, materiais e equipamentos de 
saúde, mobiliários diversos, máquinas e equipamentos eletrônicos 
diversos, equipamentos eletrodomésticos, máquinas e equipamentos 
agrícolas, dentre outros.. Relação completa e fotos no site. Condições de 
pagamento à vista + 5% de Comissão do Leiloeiro Oficial -  Gustavo 
Moretto Guimarães de Oliveira  - JUCESP  640. O leilão será realizado 
online, através das Plataformas: www.sumareleiloes.com.br e 
www.gustavomorettoleiloeiro.com.br. Os bens objetos deste leilão 
estarão dispostos em 71 unidades, em vários estados brasileiros. Consulte 
o edital completo. [4265]

04 E 05/03/2024 • 9H SEST SENAT

LEILOEIRO OFICIAL: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - JUCESP 640

Veículos com direito a documento: VW/SAVEIRO CS ST MB, VW/SAVEIRO 
CS TL MB, VW/NOVA SAVEIRO RB MBVS. Maquinário:  TRATOR MASSEY 
FERGUSON 7180,  RETRO ESCAVADEIRA MASSEY FERGUSON 86,  PÁ 
CARREGADEIRA CATERPILLAR 996R,   PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 
996R,  PÁ CARREGADEIRA KOMATSU. Relação completa e fotos no site. 
Condições de pagamento à vista + 5% de Comissão do Leiloeiro Oficial -  
Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira  - JUCESP 640. O leilão será 
realizado exclusivamente online, através das Plataformas: 
www.sumareleiloes.com.br e www.gustavomorettoleiloeiro.com.br 
Consulte o edital completo. [4259]

08/03/2024 • 9H EMPRESA VENDE

LEILOEIRO OFICIAL: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - JUCESP 640



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

MUDE BARRETOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 

16.747.135/0001-55, NIRE 35226842346, com sede na cidade de Barueri (SP), na Rua 

Antônio Chalupe nº 230 – Bairro Vila Boa Vista, CEP: 06411-080, representada na forma de 

seus atos constitutivos por DANILO MARTINS, brasileiro, casado, empresário, com Cédula de 

Identidade RG nº 19.613.220-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 169.280.108-27, endereço 

eletrônico danilo@multimil.com.br, ATESTA para os devidos fins que ATENA PREPARADORA 

DE LEILÕES E GESTÃO DE PÁTIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 20.089.941/0001-50, com sede na cidade de Sumaré (SP), na Estrada 

Municipal Teodor Condiev nº 970 - 10º andar - Edifício Veccon Prime Center – Jardim 

Marchissolo, CEP: 13.171-105 prestou serviços de preparação, realização e condução de 

Leilão Público para venda de bem imóvel, através de plataforma eletrônica e por Leiloeiro 

Oficial GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, regularmente matriculado na 

JUCESP sob o nº 640. ATESTA, ainda, que os serviços foram efetivamente executados em 

estrita observância à legislação vigente e consoante as disposições do pertinente contrato, 

com profissionalismo, eficiência e observância dos prazos, inexistindo nos registros da 

municipalidade quaisquer fatos que a desabonem, motivo pelo qual atesta sua capacidade 

técnica.  

 

Objeto: O imóvel recebido em garantia de Alienação Fiduciária no contrato de Compra e 

Venda de Lote, com Simultânea Transferência de Propriedade Resolúvel do Mesmo Bem Por 

Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças celebrado entre a 

CREDORA FIDUCIÁRIA MUDE BARRETOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 16.747.135/0001-55, NIRE 35226842346, com sede na cidade de Barueri 

(SP), na Rua Antônio Chalupe nº 230 – Bairro Vila Boa Vista, CEP: 06411-080, e O DEVEDOR 

FIDUCIANTE JOSÉ ORLANDO MAIA DE SOUZA, RG n° 7.764.008 SSP/SP, CPF n° 

742.485.37834, aposentado, e sua esposa VERONICA APARECIDA MACHADO MAIA DE 

SOUZA, RG n° 24.299.063-0 SSP/SP, CPF n° 255.761.188-39, aposentada, brasileiros, casados 

sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e 

domiciliados na Rua Colômbia, 2.916, Bairro América, CEP 14783-189, em BARRETOS/SP; a 

seguir descrito e caracterizado: 

Docsales ID: 55122871-4452-4177-a675-547e335f554d



 

IMÓVEL: Um lote de terreno, urbano, sem benfeitorias, sob o nº 28 (vinte e oito), da quadra 

“D”, do loteamento residencial e comercial denominado “Jardim Planalto”, nesta cidade de 

Barretos, situado na Avenida Projetada A, entre a Alameda C e a Alameda D, quadra 

completada pela Alameda B, distante 31,92m (trinta e um metros e noventa e dois 

centímetros) da Alameda D, medindo e confrontando: 6,67 m (seis metros e sessenta e sete 

centímetros) em curva com raio de 150,00 (cento e cinquenta metros) de desenvolvimento, 

mais 3,33 m. (três metros e trinta e três centímetros) em linha reta, de frente para a 

mencionada Avenida Projetada A; 20,15 m (vinte metros e quinze centímetros) pelo lado 

esquerdo de quem da via pública o observa, confrontando com o lote nº 29 e 10,00 m. (dez 

metros) pelos fundos, confrontando com o lote nº 21; todos da mesma quadra D, perfazendo 

a área total de 200,33m² (duzentos metros quadrados e trinta e três centímetros 

quadrados). MATRÍCULA REGISTRADA SOB NÚMERO 62.935 perante o CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRETOS/SP, propriedade consolidada em 05/05/2025. 

 

Data dos Leilões: 16/06/2025 e 30/06/2025 às 09:30 

 

Infraestrutura utilizada: leilão realizado em plataforma web disponível na página eletrônica 

www.sumareleiloes.com.br, por Leiloeiro Oficial devidamente inscrito/matriculado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, com o recebimento de lances virtuais e presenciais, 

simultaneamente e em tempo real. 

 

Por ser expressão da verdade, firma este atestado para que produza os efeitos jurídicos a 

que se destina. 

 

Sumaré, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

MUDE BARRETOS SPE LTDA 

DANILO MARTINS 

danilo@multimil.com.br 

Docsales ID: 55122871-4452-4177-a675-547e335f554d
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
MUNICÍPIO DE CAIEIRAS, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.523.064/0001-78, com sede administrativa na 46.523.064/0001-78, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana Interino, MICHEL RIBEIRO DOS SANTOS, 
com Cédula de Identidade RG sob o nº 18.704.064-5/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 140.609.398-03, 
ATESTA para os devidos fins que GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Leiloeiro Oficial Matriculado na JUCESP sob o no 640, com Cédula de Identidade RG sob o n° 22.954.887.8 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°280.345.868-38, residente e domiciliado na cidade de Sumaré (SP), na 
Estrada Municipal Teodor Condiev, n° 970 – Bairro Jardim Marchissolo, CEP: 13171-105, prestou serviços 
de preparação, organização, realização e condução de Leilões Públicos para venda de bens móveis 
legalmente apreendidos (em especial veículos) pertencentes ao patrimônio público municipal através de 
plataforma eletrônica, consoante registros insertos no processo administrativo abaixo descrito. ATESTA, 
ainda, que os serviços foram efetivamente executados em estrita observância à legislação vigente e 
consoante as disposições do pertinente contrato administrativo, com profissionalismo, eficiência e 
observância dos prazos, inexistindo nos registros da municipalidade quaisquer fatos que a desabonem, 
motivo pelo qual atesta sua capacidade técnica. Dessa forma, declara-se que o(a) profissional possui plena 
capacidade técnica e operacional para executar serviços da mesma natureza e complexidade, estando apto 
a participar de licitações, credenciamentos, dispensas ou inexigibilidades, conforme a legislação aplicável. 
 

Contrato Administrativo nº:   059/2024 
Processo Administrativo nº:   004/2024 
Dispensa de Licitação nº: 4233/2024 
Objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial devidamente registrado na JUCESP – 

Junta Comercial do Estado de São Paulo para prestação de serviços 
de preparação, organização, realização e condução de Leilões 
Públicos para venda de bens móveis legalmente apreendidos (em 
especial veículos) pertencentes ao patrimônio público municipal 
através de plataforma eletrônica. 

 
Data do Leilão:     09/10/2025    

                            10/10/2025 
                             13/10/2025 

Total de Lotes: 778 Total de Lotes Vendidos: 766 

 
Descrição do Tipo de Bens Leiloados: ​
205 lotes recuperáveis, 327 lotes sucata desmonte, 234 lotes sucata compactação. 
  

 
Infraestrutura utilizada: leilão realizado online em plataforma web disponível na página eletrônica 
www.sumareleiloes.com.br, por Leiloeiro Oficial devidamente inscrito/matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, com o recebimento de lances virtuais em tempo real. 

 
Por ser expressão da verdade, firma este atestado para que produza os efeitos jurídicos a que se destina. 
 
Caieiras (SP), 22 de Janeiro de 2026​
​
 
 

____________________________ 
MICHEL RIBEIRO DOS SANTOS - CPF 140.609.398-03 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana Interino 

Michel Ribeiro dos 
Santos

Assinado de forma digital por Michel 
Ribeiro dos Santos 
Versão do Adobe Acrobat: 2025.001.21111

http://www.sumareleiloes.com.br
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circulação diária em bancas e assinantes.

As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site:
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A autenticação deste documento pode ser
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Maquinário: caçamba compactadora de lixo, máquina de 
desmontar pneus, engenho de serra horizontal pica pau, 
alisadora de concreto e piso, compressor odontológico. Sucata 
mista para reciclagem, materiais e equipamentos diversos, 
entre outros. Relação completa e fotos, no site. Condições de 
pagamento à vista. Leiloeiro Administrativo. O leilão será 
realizado exclusivamente online, através da Plataforma: 
www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [4992]

               

BENS MÓVEIS DA PREFEITURA DE VISTA ALEGRE DO ALTO

24/10/2025 • ÀS 10:00

Lote de terreno com 1.000,00m² na Avenida Marginal - Distrito 
Industrial II em Vista Alegre do Alto/SP. Localizado em uma área 
estratégica da cidade, que é um polo de desenvolvimento 
econômico, ideal para empresas que buscam expansão e novas 
oportunidades. Fotos, matrículas e demais informações no site. 
Condições de pagamento à vista ou parcelado (entrada de 5% e 
o restante em até 120 parcelas. Leiloeiro Administrativo. O leilão 
será realizado exclusivamente online, através da Plataforma: 
www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [4991]

24/10/2025 • ÀS 09:00

TERRENO DA PREFEITURA  DE VISTA ALEGRE DO ALTO

Lotes com direito a documento:  TOYOTA/COROLLA XEI 20, 
CHEV/ONIX 10MT LT2,  VOLVO/MPOLO PARAD GVR, 
CITROEN/C3 LIVE PK 1.0. Maquinário:  GRADE DE ARADO 18 
DISCOS KLR,  PULVERIZADOR COLUMBIA CROSS/100. Sucata 
veicular e de bicicletas elétricas. Móveis hospitalares, 
compressores odontológicos, instrumentos musicais e materiais 
diversos, entre outros. Relação completa e fotos, no site. 
Condições de pagamento à vista. Leiloeiro Administrativo. O 
leilão será realizado exclusivamente online, através da 
Plataforma: www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital 
completo. [4914]

23/10/2025 • ÀS 10:00

BENS MÓVEIS DA PREFEITURA  DE FLORÍNEA

WWW.SUMARELEILOES.COM.BR 19 3803.9000 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 4 CM

EDITAL LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2025 
CREDENCIAMENTO 004/2024 

PROCESSO MUNICIPAL 4233/2024
O MUNICÍPIO DE CAIEIRAS, pessoa jurídica de direito público, doravante denominada MUNICÍPIO, na cidade 
de Caieiras (SP), na Avenida Professor Carvalho Pinto, 207, Centro, CEP: 07700-210, representado pela 
Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Oficial Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira, Matrícula JUCESP sob o 
nº 640, FAZ SABER aos interessados que tomarem conhecimento deste Edital que fará realizar Licitação na 
modalidade de LEILÃO ELETRÔNICO, tipo maior lance por lote, para alienação de veículos apreendidos. A 
licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal 21.981/1932, Lei Federal 9.503/1997, 
Lei Federal nº 12.977/2014, Lei Estadual nº 15.266/2013, Resolução CONTRAN nº 611/2016, Resolução 
CONTRAN nº 623/2016, convênios firmados entre o Município de Caieiras e os Municípios de Cajamar, 
Franco da Rocha e Mairiporã, bem como demais normas aplicáveis e disposições expressas neste Edital.
O Leilão Público será realizado na forma online pela Plataforma Eletrônica disponível na página da 
rede mundial de computadores sob o URL www.sumareleiloes.com.br, nas seguintes datas e horários: 
CONSERVADOS DOCUMENTOS: Data de Encerramento: 09/10/2025 às 09h00min. SUCATAS APROVEITÁVEIS: 
Data de Encerramento: 10/10/2025 às 09h00min. SUCATAS INSERVÍVEIS:Data de Encerramento: 
13/10/2025 às 09h00min. Michel Ribeiro dos Santos Secretário Municipal de Segurança Pública e 
Mobilidade Urbana Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0009677-74.2025.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) DTL PEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA., CNPJ 00.014.976/0001-13, e DECORACOES DE PEDRAS 3 
LETRAS LTDA, CNPJ 62.410.154/0001-09, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalida-
de Jurídica por parte de Pgran Comercio de Mármores e Granitos Ltda -me, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: 
O requerente ajuizou a presente ação de execução de título extrajudicial para o pagamento do montante de R$ 38.323,90, 
valor devido pelo executado Jose Alvarez, que contraiu obrigações e permanece inadimplente, causando prejuízo ao direito 
do credor. No curso do processo, as pesquisas realizadas via SNIPER demonstraram que Jose Alvarez é sócio das empre-
sas DTL - PEDRA MÁRMORES E GRANITOS LTDA e DECORAÇÕES DE PEDRAS 3 LETRAS LTDA. Além disso, verifi cou-
-se que o executado realiza diversas transferências bancárias para essas empresas, ao mesmo tempo em que não possui 
nenhum bem em seu nome que possa ser penhorado para satisfazer a execução, evidenciando má-fé e possível intenção 
de fraudar a execução. A existência de movimentações fi nanceiras entre suas contas pessoais e empresariais, aliada à au-
sência de bens registrados em seu nome, evidencia a confusão patrimonial e o uso abusivo da personalidade jurídica, con-
fi gurando os requisitos legais para a aplicação da desconsideração inversa da personalidade jurídica, razão pela qual sua 
instauração se faz necessária e desde já é requerida. Encontrando-se o(s) réu(s) acima indicado(s) em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos do pedido de desconsideração da personalidade 
jurídica, a fi m de que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fl uirá após o decurso do prazo deste edital, apresente resposta e 
requeria as provas cabíveis (CPC, art. 135). Nada sendo apresentado no referido prazo, o requerido será considerado revel, 
caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026459-10.2015.8.26.0224. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ GERALDO FERREIRA, (RG. nº 
5.715.246), eventuais interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que INÊZ FERNANDES PINHEIRO ajuizou ação de USUCAPIÃO, em face de LAUDE-
LINA FERREIRA E OUTROS, visando usucapir o imóvel consistente em um prédio residencial situado 
a Rua Antonio Aguiar, nº 70, Vila Silveira, Guarulhos/SP, parte do lote 07 da quadra 16, matricula 64.959 
do 2º CRI de Guarulhos/SP, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando JOSÉ GERALDO 
FERREIRA em lugar ignorado, expede-se o presente edital para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fl uir após o prazo de 20 (vinte) dias, conteste a ação, sob pena de confi ssão e revelia, caso em que 
será nomeado curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1063336-
15.2024.8.26.0100. A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, her-
deiros e/ou sucessores, que Kaue Pereira Garcia e Luana Neiva Pereira Garcia ajuizou(ram) ação de USUCA-
PIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Antonio Herdeiro, nº 677, apartamento nº 81, loca-
lizado no 8º andar do Edifício Vila Romano, Ipiranga, São Paulo-SP, CEP 04257-040, objeto da matrícula nº 149.627 
do 6º Ofi cial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em ter-
mos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fl uir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119953-68.2019.8.26.0100. O (A) 
MM. Juiz (a) de Direito da 38ª Vara Civel, do Foro Central Civel, Estado de São Paulo, Dr (a). Danilo 
Mansano Barioni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRIMAVERA INCORPORADORA LTDA, CNPJ 
13.442.483/0001-26, na pessoa de seu representante legal e Roberto Ribeiro dos Santos, CPF: 
280.403.168-39, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial por parte de 
Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana - Cooperativa de Credito, objetivando o recebimento da 
quantia de R$ 211.507,00 (10/2019), representada pela Cédula de Credito Bancário nº 103983 e 
aditivos. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir 
dos 20 dias supra, paguem o debito atualizado, custas, despesas processuais e honorarios 
advocaticios. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, os honorarios 
advocaticios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, embarguem OU reconhecendo o credito 
do exequente e comprovando o deposito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, 
honorarios de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o 
restante do debito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o 
pagamento procedera a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos da lei. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2025. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003137-44.2025.8.26.0606. O MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Civel, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO 
DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) ALFAMIX COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ 27842240000190, na pessoa de seu 
representante legal e Bruno Martins Seabra Leles (CPF: 398.483.578-74) que lhe foi proposta uma 
ação de Cumprimento de sentença por parte de Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana - 
Cooperativa de Credito, alegando em síntese: foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento 
da quantia de R$ 116.567,46 (06/2025). Encontrando-se o feito em fase de cumprimento de sentença. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e nao sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, 
para que efetuem o pagamento do debito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de 
incidência de multa de 10%, e também de honorarios advocaticios. Ficam cientes, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntario, 
inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 22 
de setembro de 2025. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060517-16.2021.8.26.0002. O (A) MM. Juiz (a) de Direito 
da 6ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr (a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI 
VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) DEIVID ELIAS DE SOUSA SILVA (POR SI E COMO REPRESENTANTE 
DE DOCURA CASA DE BOLOS EIRELI, Brasileiro, Solteiro, Auxiliar de Expedição, RG 05812239607, CPF 38569794843, 
com endereço a Rua Dom Renato Pontes, 29, Jardim Shangrila (zona Sul), CEP 04852-018, São Paulo - SP e DOCURA 
CASA DE BOLOS EIRELI, CNPJ 31081088000147, com endereço a Rua Rubem Souto de Araujo, 104, casa 03- rep. 
Deivid Elias de Sousa Silva, Jardim Angelina, CEP 04835-135, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma acao de Execucao 
de Titulo Extrajudicial por parte de Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Médicos e Demais Prof. de Nível Superior 
da Saúde do Litoral Paulista, alegando em síntese: que lhe ajuizou Acao de Execucao da quantia de R$ 59.470,32 
(09/2021), representada pela Cédula de Credito Bancário - nº 150781 e aditivos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
nao sabido, foi determinada a sua CITACAO, por EDITAL, para os atos e termos da acao proposta e para possibilitar o 
pagamento voluntario da dívida, além de honorarios advocaticios de 10%, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, 
sob pena de penhora. Fica o executado advertido que a verba honoraria será reduzida pela metade na hipótese de integral 
pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de 
embargos a execução, distribuídos por dependência e instruídos com copias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o deposito de 30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica (m) o (s) executado (s) 
advertido (s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos 
honorarios advocaticios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Nao ocorrendo a 
apresentação de pagamento ou defesa, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BAURU/SP – UASG 930098 – Informações e edital disponíveis no Serviço de Compras do DAE, 
Rua Padre João nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP 17012-020, Bauru/SP, das 08h às 17h, telefone 
(14) 3235-6168 oudownload gratuito nos sites www.daebauru.sp.gov.br e www.gov.br/compras.
Processo nº 10618/2023 Concorrência Eletrônica nº 001/2025 - do tipo Menor Preço - Empreitada 
por Preço Unitário - Ampla Participação - Modo de Disputa Aberto - Id contratação nº 93001/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de poço tubular profundo no município 
de Bauru, denominado “Zona Norte II”, incluindo o fornecimento de todos os materiais, mão de obra 
e equipamentos necessários à completa execução dos serviços, conforme as Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas e de acordo com projetos básicos apresentados pelo DAE, planilhas 
orçamentárias e demais condições especificadas no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas 
contidas no Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 28/11/2025, às 09h00. Sessão Pública (rea-
bertura): 28/11/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.
Processo nº 10662/2023 Pregão Eletrônico nº 075/2025 Id contratação nº 93075/2025 Objeto: 
Contratação de serviços de elaboração de Plano deManutenção, Operação e Controle (PMOC), manu-
tenção preventiva e corretiva dos sistemas de climatização em todos os aparelhos de ar-condicionado e 
remanejamento de aparelhos instalados no DAE – Bauru, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 22/10/2025, às 09h00. 
Sessão Pública: 22/10/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.
“A População de Bauru pagou por este anúncio R$ 150,00”

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001405-17.2023.8.26.0271. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Executado: Roberto Henrique dos Santos 35098402832 e
outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001405-17.2023.8.26.0271. A MM. Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dra. Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Roberto
Henrique dos Santos 35098402832 (CNPJ. 27.864.824/0001-66), Roberto Henrique dos Santos (CPF. 350.984.028-32) e Noemi
Rodrigues dos Santos (CPF. 393.339.408-20), que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 160.446,66 (fevereiro de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário Confissão e Renegociação de
Dívida n° 00333547300000013270, operação nº 3547000013270300151. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 25 de setembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000847-39.2025.8.26.0450. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara,
do Foro de Piracaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Braga Paiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIZIMAR PEREIRA
ALVES, Brasileira, RG 22.840.875-5, CPF 108.411.608-13, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte
de Fundação Hermínio Ometto, alegando em síntese: que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, converteu-
se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 5.932,62 (agosto de 2025). Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua a INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra,
efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracaia, aos 23 de setembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1100336-52.2024.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Executado: Mbv Construtora Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100336-52.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEIU DIJINO
ANDRE, CPF 44728417972, com endereço à Rua Imperador Dom Pedro I, 129, Jardim Elisa, CEP 06833-170, Embu das Artes
- SP e MBV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 42905234000128, com endereço à Rua Imperador Dom Pedro I, 129, Jardim Elisa, CEP
06833-170, Embu das Artes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander
(Brasil) S/A, objetivando a quantia de R$ 307.925,45 (maio de 2025), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Confissão
e Renegociação de Dívida n° 00330277300000035410, Operação 0277000035410300424. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
26 de setembro de 2025.



 

 
 
 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
MUNICÍPIO DE CAIEIRAS, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.523.064/0001-78, com sede administrativa na 46.523.064/0001-78, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana Interino, MICHEL RIBEIRO DOS SANTOS, 
com Cédula de Identidade RG sob o nº 18.704.064-5/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 140.609.398-03, 
ATESTA para os devidos fins que GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Leiloeiro Oficial Matriculado na JUCESP sob o no 640, com Cédula de Identidade RG sob o n° 22.954.887.8 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°280.345.868-38, residente e domiciliado na cidade de Sumaré (SP), na 
Estrada Municipal Teodor Condiev, n° 970 – Bairro Jardim Marchissolo, CEP: 13171-105, prestou serviços 
de preparação, organização, realização e condução de Leilões Públicos para venda de bens móveis 
inservíveis (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), pertencentes ao patrimônio público 
municipal através de plataforma eletrônica, consoante registros insertos no processo administrativo abaixo 
descrito. ATESTA, ainda, que os serviços foram efetivamente executados em estrita observância à 
legislação vigente e consoante as disposições do pertinente contrato administrativo, com profissionalismo, 
eficiência e observância dos prazos, inexistindo nos registros da municipalidade quaisquer fatos que a 
desabonem, motivo pelo qual atesta sua capacidade técnica. Dessa forma, declara-se que o(a) profissional 
possui plena capacidade técnica e operacional para executar serviços da mesma natureza e complexidade, 
estando apto a participar de licitações, credenciamentos, dispensas ou inexigibilidades, conforme a 
legislação aplicável. 
 

Contrato Administrativo nº:   059/2024 
Processo Administrativo nº:   004/2024 
Dispensa de Licitação nº: 4233/2024 
Termo Aditamento nº:   078/2025 
Objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial devidamente registrado na JUCESP – 

Junta Comercial do Estado de São Paulo para prestação de serviços 
de preparação, organização, realização e condução de Leilões 
Públicos para venda de bens móveis inservíveis (ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), pertencentes ao 
patrimônio público municipal, bem como bens móveis através de 
plataforma eletrônica. 

 
Data do Leilão: 02/12/2025 Total de Lotes: 35 Total de Lotes Vendidos: 28 

 
Descrição do Tipo de Bens Leiloados: 2 lotes de mercadoria, 26 lotes recuperáveis. 
  

 
Infraestrutura utilizada: leilão realizado online em plataforma web disponível na página eletrônica 
www.sumareleiloes.com.br, por Leiloeiro Oficial devidamente inscrito/matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, com o recebimento de lances virtuais em tempo real. 

 
Por ser expressão da verdade, firma este atestado para que produza os efeitos jurídicos a que se destina. 
 
Caieiras (SP), 22 de Janeiro de 2026​
​
 
 

____________________________ 
MICHEL RIBEIRO DOS SANTOS - CPF 140.609.398-03 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana Interino 

Michel Ribeiro dos 
Santos
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Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 3 CM

Sindicato dos Mensageiros Motociclistas, Ciclistas e Moto Taxistas do Estado de São Paulo.
Edital – Previsão Orçamentária 2026.

Pelo presente Edital, ficam convocados os associados do SINDICATO DOS MENSAGEIROS 
MOTOCICLISTAS, CICLISTAS E MOTO-TAXISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, para 
comparecer em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada na Cobertura do Edifício Ibirapuera Work 
Center, situado na Avenida Vereador José Diniz nº 3135, Santo Amaro, São Paulo, SP, no dia 26 de 
novembro de 2025, às 17:00h em primeira convocação e, não havendo quórum, às 18:00h em segunda 
convocação, com qualquer número de integrantes presentes, conforme determina o art. 14 “a” do 
Estatuto Social, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apreciar e deliberar o 
Relatório da Diretoria da Previsão Orçamentária para o ano de 2026. São Paulo,  14 de novembro 
de 2025. Gilberto Almeida dos Santos – Presidente.

1º Leilão: Iniciou-se no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e se encerrará no dia 
17/11/2025 às 10h30min(horário de Brasília). Não havendo lances igual ou superior à importância de 
avaliação, seguirá sem interrupção, para a: 2º Leilão: Inicia-se no dia 17/11/2025 às 10h30min horas e se 
encerrará no dia 08/12/2025 às 10h30min horas (horário de Brasília). LOTE: Direitos possessórios sob o 
apartamento n° 22, localizado no Bloco H, 2º pavimento, do Condomínio Residencial Ipê Roxo, situado na 
Rua Rozalina Izidoro Brasilino, n° 210, no município de Nova Odessa/SP, com a área privativa total de 
48,440m². As vagas de garagem são de uso comum do condomínio, localizadas no térreo, em área 
descoberta. Cadastro municipal: 43.01290.0874.00. Matrícula 9.061 do CRI da Comarca de Nova 
Odessa. DO VALOR DO LANCE MÍNIMO: Em primeiro leilão o lance mínimo será de  R$149.567,65 (cento 
e quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos).  No 2º Leilão não 
serão aceitos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizado, qual seja 
R$74.783,83 (setenta e quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado, mediante guia de depósito judicial, podendo ser à 
vista ou parcelado, sendo que o pagamento à vista será sobreposto ao parcelado ainda que este seja 
mais vultoso, art. 895, § 7º do CPC. A comissão do leiloeiro estipulada em 5% deverá ser paga à vista.  DA 
VISITAÇÃO: Os interessados no bem objeto do leilão poderão vistoriá-lo em sua localização cujas 
informações estão disponíveis no endereço eletrônico do Leiloeiro. DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS E 
TRIBUTÁRIOS: O arrematante recebe o bem livre de ônus, débitos e constrições, incluindo os débitos 
fiscais e tributários, conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, haja vista os 
débitos de natureza propter rem, que serão  de responsabilidade do arrematante, quando o valor da 
arrematação não for capaz de supri-los. Havendo pluralidade de credores (inclusive os garantidos por 
penhora) ou exequentes, o valor lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, conforme art. 908 e parágrafos do Código de Processo Civil. DO CONDUTOR DO LEILÃO: 
GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, com Matrícula na JUCESP nº 640. O leilão será 
realizado exclusivamente online, através das plataformas www.gustavomorettoleiloeiro.com.br  e 
www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [5041]

Processo: 1002100-58.2021.8.26.0394
1ª Vara Judicial da Comarca de Nova Odessa - SP

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 4 CM

EDITAL LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2025  CREDENCIAMENTO 004/2024 PROCESSO MUNICIPAL 
4233/2024 - O MUNICÍPIO DE CAIEIRAS, pessoa jurídica de direito público, doravante denomi-
nada MUNICÍPIO, na cidade de Caieiras (SP), na Avenida Professor Carvalho Pinto, 207, Centro, 
CEP: 07700-210, representado pela Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Oficial Gustavo Moretto 
Guimarães de Oliveira, Matrícula JUCESP sob o nº 640, FAZ SABER aos interessados que toma-
rem conhecimento deste Edital que fará realizar Licitação na modalidade de LEILÃO ELETRÔNI-
CO, tipo maior lance por lote, para alienação de bens móveis inservíveis (ociosos, antieconômicos, 
irrecuperáveis, veículos, sucatas e outros), pertencentes ao patrimônio do Município. A licitação 
se processará nos termos deste Edital e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislação aplicável e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O Leilão Público 
será realizado na forma online pela Plataforma Eletrônica disponível na página da rede mundial de 
computadores sob o URL www.sumareleiloes.com.br, no dia 02/12/2025 às 10h00min. Michel Ri-
beiro dos Santos Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana Gustavo Moretto 
Guimarães de Oliveira, leiloeiro oficial. [5060]

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA D´OESTE 
Avisa que se acha aberta a Licitação na modalidade AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 001/2025, do Tipo Menor Preço, com critério de julgamento GLOBAL, que 
objetiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE 
ESCRITÓRIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA D´OESTE, TUDO CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA”. A sessão de Pregão se dará no dia 01 de dezembro de 2025 às 09h, na 
plataforma eletrônica no site: http://localhost:5656/comprasedital/. O prazo para solicitação de chave para 
participação, credenciamento, proposta se transcorrerá impreterivelmente até às 08:30h do mesmo dia. As 
empresas interessadas em participar deste certame poderão obter maiores informações junto ao Setor de 
Licitações da Câmara de Santa Rita D´Oeste, sito à Antônio Tavares, nº 107 – Centro, CEP: 15.780-000 – 
Santa Rita D´Oeste (SP), ou pelo telefone (017) 3643-1132. O Edital no site https://camarasantaritadoeste.
sp.gov.br/ e no endereço acima mencionado e poderá ser retirados gratuitamente. Santa Rita D´Oeste/SP, 
aos 13 de novembro de 2025. Vanessa Braga Dos Santos Presidente da Câmara Municipal.

AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BAURU/SP – UASG 930098 – Informações e edital disponíveis no Serviço de Compras do DAE, 
Rua Padre João nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP 17012-020, Bauru/SP, das 08h às 17h, telefone 
(14) 3235-6168 ou download gratuito nos sites www.daebauru.sp.gov.br e www.gov.br/compras.
Processo nº 4619/2025 Pregão Eletrônico nº 088/2025 Id contratação nº 93088/2025 Objeto: 
Aquisição de válvulas de retenção e gaveta, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 03/12/2025, às 09h00. Sessão Pública: 
03/12/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.
Processo nº 5290/2025 Pregão Eletrônico nº 089/2025 Id contratação nº 93089/2025 Objeto: 
Aquisição de peças sobressalentes para bombas Meganorm, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 04/12/2025, às 
09h00. Sessão Pública: 04/12/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.
“A População de Bauru pagou por este anúncio R$ 94,68”

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
Encontra-se disponível o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025 – PROC. 278/2025 
– AVISO DE LICITAÇÃO, cujo objeto é: Seleção de Fornecedores para Sistema de Registro de 
Preços (SRP) Visando a Aquisição de Medicamentos para Atendimento na Farmácia Municipal, 
Pronto Atendimento Municipal, Unidades Básicas de Saúde, Triagem Assistencial e Caps. Data da 
sessão: 02/12/2025, horário: 09h00. Local: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 
Edital na íntegra: https://www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 14 de novembro de 2025. Nelson 
Antonio Bortolatto - Secretário de Saúde e Higiene Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
Torna público na modalidade AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
042/2025 e PROCESSO N° 126/2025, tipo menor valor do Lote, para o Registro de Preço 
para Aquisição de equipamentos e materiais de informática, visando atender às necessidades de 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia, com entrega parcelada pelo período de 
12 meses, conforme especificações e previsões constantes no Anexo I - Termo de Referência. 
A abertura da proposta e dos documentos será realizada às 08:30h do dia 01 de dezembro de 
2025 (segunda-feira), através do endereço eletrônico http://177.39.83.121:8079/comprasedital/ 
- Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP. Para maiores informações: 
dias úteis, das 07h às 13h, telefone (17) 3801-9020 - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br - 
Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 14/11/2025. Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0061600-54.2012.8.26.0114. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo.
Requerente: Thiago Mancilha Cancela. Executado e Requerido: Jorge Bierrenbach de Castro Neto e outros. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0061600-54.2012.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de
Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Vilar Geraldi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULA BIERRENBACH DE
CASTRO GUERRA, CPF 108.055.768-78, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Thiago
Mancilha Cancela, alegando em síntese: que através de escritura pública lavrada, em 18/01/2008, junto ao Sexto Tabelião de Notas da
cidade de Campinas/SP, e averbada à margem da matricula n° 87.348, do 1º CRI Comarca de Campinas , foi firmado entre o Exequente
e os Executados, Escritura Pública de Mútuo e Composição de dívidas, com constituição de garantia hipotecária, na qual os executa-
dos, na qualidade de garantidores hipotecários. Acordou-se que aludido valor seria integralmente pago em 17/01/2011. No entanto, não
houve adimplemento. A dívida perfaz o valor de R$ 672.271,16 para a data da distribuição do processo. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3
(três) dias, pagar a dívida no valor de R$ 672.271,16 , que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida de
honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a,s)
executado(a,s) efetue o pagamento acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do
Código de Processo Civil). No prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, poderá o executado opor-se à
presente execução por meio de embargos. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s)
poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela
Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a
proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo
Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas,
o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Este edital será, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de outubro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1050267-97.2022.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Casa de Vinhos Guedes e Campos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050267-97.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Casa de Vinhos
Guedes e Campos Ltda (CNPJ. 12.014.055/0001-30), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 107.760,01(agosto de 2022), decorrente do Contrato n°14.168.829, oriundo da concessão
de crédito, firmado pelas partes, contrato aditado eletrônicamente, passando a ter o n° 14.670.240. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 06 de novembro de 2025

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1025364-03.2023.8.26.0405. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Elaine Cristina Marins da Silva 35576416. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1025364-03.2023.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São
Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELAINE CRISTINA MARINS
DA SILVA 35576416, CNPJ 38799997000164, que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 110.599,50 (agosto de 2023), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida sob o nº 15941145. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de outubro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0006747-86.2012.8.26.0505. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Cédula de Crédito Bancário. Requerente: Banco Bradesco Sa. Requerido: Mauricio Pereira do Nascimento e outros.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006747-86.2012.8.26.0505. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Rodrigo do Prado Norcia, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER em que Tania Miranda Machado Melo (CPF. 115.930.728-80), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 117.081,49 (abril em 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo Capital de Giro. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 1.681,01. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 06 de outubro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011075-45.2019.8.26.0554. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Executado: Colégio Orly Ltda
na pessoa de seu reprte. Eduardo Barbosa Francisco e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1011075-45.2019.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de
São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COLÉGIO ORLY LTDA NA PESSOA
DE SEU REPRTE. EDUARDO BARBOSA FRANCISCO, CNPJ 12.535.968/0001-00 e Eduardo Barbosa Francisco,
CPF: 271.675.388-17, com endereço à Rua Mario Agostinho Bedeschi, 21, Vila Noemia, CEP 09370-590, Mauá - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.,
alegando em síntese: objetiva a Exequente o adimplemento da quantia de R$ 116.913,00 (abril de 2019), representada
pela Cédula de Crédito Bancário nº 1565000003200300424. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 07 de novembro de 2025.

PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. SJ 3.3 - Unidade de Processamento
Judicial de Direito. Privado 3. Pátio do Colégio, 73 - 5º andar - Centro Histórico de São Paulo - CEP: 01016-040 - São
Paulo/SP. EDITAL de intimação dos RÉUS Henrique Lima Santana, CPFs 089.353.993-70, e Caio Alves dos Santos,
CPF 078.158.585-62 , com prazo de 60 dias, expedido nos autos da Ação Rescisória nº 2073084-63.2024.8.26.0000
em que é Autor: Edno Maldonado Almendros Filho e Réus: Henrique Lima Santana e Caio Alves dos Santos. O
EXMO. SR. DESEMBARGADOR VALENTINO APARECIDO DE ANDRADE, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que se processam
na SJ 3.3 - Unidade de Processamento Judicial de Direito Privado 3 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
sito a Pátio do Colégio, 73 - 5º andar - Centro Histórico de São Paulo - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP, os autos da Ação
Rescisória acima referida, interposta por Edno Maldonado Almendros Filho nos autos da Ação de Reintegração / Manutenção
de Posse , ação de origem do Processo nº 1012456-14.2022.8.26.0286 da 2ª Vara Cível do Foro de Itu da Comarca de
Itu, em que o Autor requer a rescisão da sentença. FAZ SABER AINDA que foi determinado, às fl. 165/166 a citação dos
réus para oferecer defesa no prazo de 30 (trinta) dias, a fluir após o prazo do edital de 60 (sessenta) dias em virtude dos
intimados não terem sido localizados. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue
ignorância, é expedido o presente Edital que será afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta comarca
aos 8 de outubro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0001533-46.2004.8.26.0004.
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel. Requerente: Simone Rodrigues Tavares. Requerido: Ana
Maria Cezario de Medeiros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001533-46.2004.8.26.0004. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER ao co-proprietário João Paulo Siqueira Cezário, CPF - 339.084.118-07, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Simone Rodrigues Tavares em face de Ana Maria Cezario de Medeiros. Encontrando-
se o co-proprietário em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, acerca da penhora dos direitos
que a executada e todos os demais condôminos mantêm sobre o imóvel, situados na Rua Bayão Parente, n° 167, antigo n° 155,
objeto da matrícula n° 39.606, do 8° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Conforme termo/auto de penhora ou certidão
da ARISP disponível para consulta na internet. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001688-65.2024.8.26.0704. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Salvador Clecio Italo Lucia. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001688-65.2024.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Tais Helena Fiorini Barbosa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
SALVADOR CLECIO ITALO LUCIA, CPF 452.962.518-49, que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou Ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 84.499,69 (setembro de 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo
Pessoal nº 445.718.750. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 10/10/2025.



 
 
 
 
 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
MUNICÍPIO DE JALES, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.131.885/0001-04, com sede administrativa na Rua Cinco, nº 2.266, Centro, CEP: 15700-000, Jales - SP, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, com Cédula de 
Identidade RG sob o nº 30.907.435-6 SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 284.644.738-18, ATESTA 
para os devidos fins que GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Leiloeiro 
Oficial Matriculado na JUCESP sob o nº 640, com Cédula de Identidade RG sob o nº 22.954.887.8 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 280.345.868-38, residente e domiciliado na cidade de Sumaré (SP), na Estrada 
Municipal Teodor Condiev, no 970 – Bairro Jardim Marchissolo, CEP: 13171-105, prestou serviços de 
preparação, organização, realização e condução de Leilões Públicos para venda de bens móveis inservíveis 
(ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), através de plataforma eletrônica, consoante 
registros insertos no processo administrativo abaixo descrito. ATESTA, ainda, que os serviços foram 
efetivamente executados em estrita observância à legislação vigente e consoante as disposições do 
pertinente contrato administrativo, com profissionalismo, eficiência e observância dos prazos, inexistindo 
nos registros da municipalidade quaisquer fatos que a desabonem, motivo pelo qual atesta sua capacidade 
técnica. Declara-se que o(a) profissional possui plena capacidade técnica e operacional para executar 
serviços da mesma natureza e complexidade, estando apto(a) a participar de licitações, credenciamentos, 
dispensas ou inexigibilidades, conforme a legislação aplicável. 
 

Contrato Administrativo nº: 124/2025 
Credenciamento nº:   01/2025  
Chamamento Público nº:   01/2025  
Processo Licitatório nº: 422/2025  
Objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial devidamente registrado na JUCESP – 

Junta Comercial do Estado de São Paulo para prestação de serviços 
de preparação, organização, realização e condução de Leilões 
Públicos para venda de bens móveis inservíveis (ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros), pertencentes ao 
patrimônio público municipal através de plataforma eletrônica. 

 
Data do Leilão: 07/01/2026 Total de Lotes: 32 Total de Lotes Vendidos: 30 

 
Descrição do Tipo de Bens Leiloados: 14 lotes recuperáveis, 16 lotes de mercadoria. 
  

 
Infraestrutura utilizada: leilão realizado de forma virtual em plataforma web disponível na página 
eletrônica www.sumareleiloes.com.br, por Leiloeiro Oficial devidamente inscrito/matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, com o recebimento de lances em tempo real. 

 
Por ser expressão da verdade, firma este atestado para que produza os efeitos jurídicos a que se destina. 
 
Jales (SP), 23 de Janeiro de 2026. 
 
 
​
​
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES, torna 
público para conhecimento dos interessados 
pessoas físicas e jurídicas, que fará realizar 
licitação na modalidade LEILÃO, do tipo maior 
lance, objetivando a venda de bens móveis de 
propriedade da Prefeitura do Município de 
Jales, no estado em que se encontram, cuja 
relação, descrição e quantitativos encontram-
-se no edital disponibilizado na prefeitura 
municipal e no SITE do LEILOEIRO OFICIAL 
(www.sumareleiloes.com.br). A sessão pública 
será realizada dia 07/01/2026 a partir das 10:00 
horas na modalidade "on line", através da 
internet, pelo leiloeiro oficial GUSTAVO 
MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
devidamente matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob no 640. [4185]

07/01/2026 • ÀS 10:00

PREFEITURA - JALES

WWW.SUMARELEILOES.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO N.º 285/2022O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, conforme o inciso I do artigo 22 e o artigo 328 da Lei Federal no 
9.503, de 23 de setembro de 1997, e suas alterações, com base na Lei Estadual no 15.276/2014 e seu Decreto regulamentador, bem 
como na Resolução do CONTRAN no 623, de 6 de setembro de 2016, comunica que realizará um leilão de aproximadamente 226 lotes 
de veículos e motocicletas destinados a sucata, reciclagem e recuperação com direito a documentação. O leilão ocorrerá no dia 09 de 
janeiro e 2026, a partir das 09h00, através do sistema eletrônico disponível no site www.sumareleiloes.com.br, com a coordenação 
do Servidor Público Designado. Os veículos encontram-se recolhidos e depositados no Pátio Municipal de Cotia, localizado na Rodovia 
Raposo Tavares, 27.015, KM 27, Moinho Velho, Cotia/SP, CEP 06709-015 e na Reserva Técnica situada na Estrada Municipal do 
Setubal, no 473, Goiana, Mairinque/SP, CEP 18120-00 – Tel. (11) 3192-8951. A relação dos veículos está disponível no Edital de 
Notificação no 323/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 05 de março de 2025, Caderno Executivo – Seção Atos de Gestão e 
Despesas. Os veículos não arrematados serão novamente leiloados em nova data. A visitação dos lotes ocorrerá nos dias 05, 06, 07 
e 08 de janeiro de 2026, das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Para mais informações sobre o leilão, acesse o site www.der.sp.-
gov.br ou entre em contato pelo telefone (11) 3311-1700. Recomenda-se que os interessados entrem em contato com o pátio para 
verificar a localização exata do lote de interesse. [4249]

AVISO DE LEILÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  DE RODAGEM EDITAL DE LEILÃO N.º 323/2024

WWW.SUMARELEILOES.COM.BR 19 3803.9000 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 0003746- 81.2025.8.26.0006 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional VI - Penha de França, Esta do de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MM
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ 28338043000109, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Tokio Marine Seguradora S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.625,90 (12/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

PROCESSO 0018090-86.2018.8.26.0564. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem
ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO a Isau Henrique do Nascimento ME, CNPJ/MF sob n. 10.629.421/0001- 30
e ISAU HENRIQUE DO NASCIMENTO, CPF sob n. 796.149.731- 53, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, que Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais lhe ajuizou, foi efetivado o bloqueio parcial, via Sisbajud, no valor de R$ 1.541,97 (fls. 362/369).
Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a intimação por edital, para querendo apresente impugnação no prazo de 05 dias, a fluir
após os 30 dias supra, nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º do CPC, sob pena de ser o bloqueio convertido em penhora, independentemente da
lavratura de termo ou novo ato e o valor levantado pelo credor. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Bernardo do Campo, aos 14 de novembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001796-55.2016.8.26.0161 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Cristina da Silva Ferraz Lima Cabral, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ERIVALDO FERREIRA DE ANDRADE, Brasileiro, CPF 463.980.405- 97,com endereço à Rua Josephina Gianinni Eliasdona Bimba, 72,
imediatamente ao lado do n° 70) - sete praiaS, Eldorado, CEP 04476- 000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Azul Companhia de Seguros Gerais, alegando em síntese: ser credor do valor de R$ 15.847,00 (02/2016)
relativo aos danos causa dos em automóvel segurado da autora, conforme descrito na inicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, 20 dias contados a partir da primeira publicação, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da l ei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1008544 44.2020.8.26.0006 - O(A) MM. Ju iz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de
Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Onireves Bezerra da Silva, que Sampa BR Veículos
Ltda lhe ajuizou ação Comum, objetivando a condenação do réu em R$ 1.813,24 (09/2020), referente a
reparação de danos em veículo e lucros cessantes, conforme descrito na inicial. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra,
apresente resposta. Não sendo c ontestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. NADA MAIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação. Pregão Eletrônico nº. 055/2025 – Processo Administrativo Licitatório nº 125/2025. 
Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de carnes e derivados para diversos departamentos do Município, com 
entregas parceladas, pelo período de 12 meses. Critério de Julgamento: Menor Preço. Modo de Disputa: Aberto/Fechado. 
Data de Abertura das Propostas: 08/01/2026 às 09:00 horas.  Entrega das Propostas: a partir de 22/12/2025 às 08h00 no 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ - Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: 
https://vgsul.sp.gov.br/licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; 

Celso Luís Ribeiro - Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020900-51.2023.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BM RESTAURANTE LTDA 
EM NOME DA SÓCIA MIJUNG KI, CNPJ 22971577000183, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Franco Bachot Industria e Comercio de Móveis Eirel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 41.673,27, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pa-
gamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, con-
forme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta 
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 
e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, 
§ 6º, do CPC), nos atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1061928-96.2025.8.26.0053. O Doutor Randolfo Ferraz de Campos MM. Juiz de Direito da 14ª Vara 
de Fazenda Pública do Foro Central – Fazenda Pública/Acidentes, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 
SÃO PAULO - METRÔ move uma ação de Desapropriação por Utilidade Pública contra CÉLIA DOS SANTOS DESIDÉRIO 
E OUTROS, objetivando imóvel localizado na Travessa Paulínea Boemer, nº 6, Jardim Jaú, São Paulo-SP, CEP: 03703-
045, Contribuinte nº 060.133.0074-7, declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 67.163 de 11 de outubro de 
2022. Para o levantamento dos depósitos efetuados foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação no Órgão Ofi cial, nos termos e para os fi ns do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2025.

2ª Vara Cível da Comarca de Embu das Artes / SP. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo 
digital. nº 0003066-08.2024.8.26.0176. A Dra. Barbara Carola Hinderberger Cardoso de Almeida, 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Embu das Artes/SP, Faz Saber a Matheus Godoi 
Ghetti (CPF: 451.820.468-98) que a Ação de Cobrança, de Procedimento Comum ajuizada 
Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana – Cooperativa de Crédito foi julgada procedente, 
condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 76.898,55(10/24). Encontrando-se o feito em fase de 
cumprimento de sentença e estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir após 20 dias supra, efetue o pagamento do débito atualizado, acrescido de 
custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, e também de honorários advocatícios. 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado 
e publicado na forma da Lei. Embu das Artes, 01/12/25. 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1136207-
14.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TIK TOK 
ELETRONICOS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI, CNPJ 39609068000108 e 
Harotun Basmajian (CPF: 238.063.808-05), que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: decorrente do Aditamento à Cédula de Crédito 
Bancário de Conta Garantida Prorrogação de Vencimento nº 4682558. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 (QUINZE) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, proceda ao pagamento da quantia especificada na petição inicial, no valor de R$ 
226.719,87(11/22) e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor 
da causa ou apresente os embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. Na hipótese de 
cumprimento no prazo, a parte ré será isenta do pagamento de custas processuais. Caso não cumpra 
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. Não comprovado o pagamento do débito ou 
apresentado os embargos monitórios, a parte ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de outubro de 2025. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DRACENA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 – PROC. 290/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se disponível 
o Edital do Pregão Eletrônico n.º 118/2025, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada mediante Sis-
tema de Registro de Preços (SRP) de Serviço de Locação, Instalação e Montagem de Estruturas para Eventos e 
Festividades, Destinadas ao Atendimento das Necessidades de diversas secretarias municipais. Data da sessão: 
14/01/2026, horário: 09h00. Local:https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: ht-
tps://www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 19 de dezembro de 2025. Ana Lúcia Mioto Pereira - Secretária 
de Cultura e Turismo.

CHAMAMENTO PARA LEILÃO ONLINE – LOGÍSTICA REVERSA
SOLVED LEILÕES convida para o Leilão Exclusivo de Produtos de Higiene,

Beleza e Casa – origem LM Distribuidora SP.
Data do encerramento: 23/12/2025, a partir das 10h (encerramento sequencial por lote) Modalidade: 100% Online
Site: www.solvedleiloes.com.br Leiloeira Oficial: Priscila da Silva Jordão – JUCESP nº 1081.

Principais lotes em destaque (caixas fechadas):

· NIVEA Cellular Luminous 630 Antiolheiras 15ml – vários lotes de 96 a 120 un.

· NIVEA SUN Protetor Solar Facial Antiacne FPS 50 40ml – lotes de 84 a 120 un.

· Creme Facial Nivea Q10 Energy Antissinais Olhos 15g – lotes de 120 un.

· Mousse de Limpeza Facial Micelar Nivea Aqua Rose 150ml – lotes de 120 un.

· Desodorantes Above (Roll-On, Aerossol, Kits Derma Clinical e Elements) – lotes de 48 a 72 un.

· Inseticidas Multi ProInset Aerossol 450ml e 250ml – lotes de 36 a 60 un.

· Odorizadores Ultra Fresh Cravo e Canela 400ml

· Sabonetes e Colônias Infantis Turma da Xuxinha

· Álcool Spray Super Dom 300ml e outros

Condições importantes:

· Bens vendidos NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM (logística reversa – podem apresentar avarias
estéticas, faltar acessórios ou embalagens).

· SEM GARANTIA, sem direito a troca ou reclamação posterior.

· Pagamento à vista via Superbid Pay (boleto, cartão ou PIX).

· Lances irrevogáveis e irretratáveis.

Visitação (obrigatória para avaliação):

· Datas: 19/12/2025 (sexta) e 22/12/2025 (segunda)

· Horários: 8h às 11h e 13h às 17h

· Agendamento obrigatório com 1 dia de antecedência via WhatsApp (11) 99445-8227 (enviar selfie,
documento e escolha de horário).

· Endereço: R. Agostinho de Azevedo, 400 – Jardim Azevedo, São Paulo/SP

Acesse o catálogo completo, fotos e condições detalhadas em www.solvedleiloes.com.br. Cadastre-se agora e participe!
SOLVED LEILÕES – Oportunidades reais, lances seguros.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0001822-60.2025.8.26.0127. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Executado: Manoel Castro de
Almeida. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001822-60.2025.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Manoel Castro de Almeida (CPF 125.XXX.XXX- 40), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco
Santander (Brasil) S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 269.579,32 (março de 2025).
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 15 de dezembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0001780-63.2022.8.26.0176. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: E.a. da Silva Colchoes. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001780-63.2022.8.26.0176. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial,
do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) E.A. DA SILVA COLCHOES, CNPJ 21.207.341/0001-02, que nos autos da ação Monitória, ora em fase
de cumprimento de sentença, ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 25.513,26. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por
edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o
feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 09 de dezembro de 2025

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0034653-51.2025.8.26.0002. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Con-
tratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Alonso Segovia Filho. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0034653-51.2025.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALONSO
SEGOVIA FILHO, CPF 00027160890, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Banco
Bradesco S.A., alegando em síntese: O pagamento do título executivo judicial da quantia de R$ 85.754,06 (novembro de
2025). Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir
após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será
reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de
bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC.. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de novembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000866-51.2024.8.26.0001. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requeren-
te: Banco Bradesco S.A. Requerido: Ana Paula Rodrigues Montalvao. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1000866-51.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA PAULA RODRIGUES MONTALVAO,
CNPJ 33.080.212/0001-85, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando o recebimento de
R$109.875,10 (dezembro/2023) decorrente do Contrato de Crédito n° 15.954.962. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
os 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo
257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 17 de outubro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053986-71.2022.8.26.0100. O(A) Juízo Titular I - 12ª
Vara Cível - Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELA CANESIN DOURADO FIGUEIREDO COSTA,
na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) LIBERDADE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, CNPJ:
22926073000141 e LUCAS LUZ DE LIMA, CPF: 01730144020, que lhe foi proposta a ação acima epigrafada
apresentada por parte de DISTRESSED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, objetivando pagamento de R$ 93.826,20 referente a nota promissória.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens.
Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 12 de dezembro de 2025.
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